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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 167/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 a 3 do artigo 7.º dos Estatutos do Fundo para o De-
senvolvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem parte 
integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 (Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conse-
lho de Curadores do Fundo para o Desenvolvimento das Ciên-
cias e da Tecnologia:

1) Ma Chi Kong;

2) Ho Eric King Fung;

3) Fong Man Keng;

4) Yuen Ka Veng;

5) Tong Ka Lok;

6) Cai Zhiming.

2. É nomeado Ho Kin Tong Jason como membro do Conse-
lho de Curadores do Fundo para o Desenvolvimento das Ciên-
cias e da Tecnologia.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2022.

26 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 168/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3, 5, 7 e 8 do artigo 10.º dos Estatutos do Fundo para 
o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem 
parte integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 
(Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Chan Wan Hei para exercer, em comissão de 
serviço e a tempo inteiro, o cargo de presidente do Conselho 
de Administração do Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia, e é atribuída a remuneração mensal 
correspondente ao índice 1100 da tabela indiciária da Admi-
nistração Pública.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 167/2022號行政長官批示

 

14/2004

 

第 168/2022號行政長官批示

14/2004

1100
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960

 

第 169/2022號行政長官批示

14/2004

960

 

第 170/2022號行政長官批示

14/2004

210

175

 2. É nomeado Cheang Kun Wai para exercer, em comissão 
de serviço e a tempo inteiro, o cargo de membro do Conselho 
de Administração do Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia, e é atribuída a remuneração mensal 
correspondente ao índice 960 da tabela indiciária da Adminis-
tração Pública.

3. Os membros do Conselho de Administração beneficiam 
das regalias previstas no regime jurídico da função pública 
para o cargo de direcção.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2022.

26 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.      

Despacho do Chefe do Executivo n.º 169/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 a 3, 5, e 8 do artigo 10.º dos Estatutos do Fundo para 
o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem 
parte integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 
(Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Ip Kuai Lam para exercer, a 
tempo inteiro, o cargo de membro do Conselho de Administra-
ção do Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tec-
nologia, e é atribuída a remuneração mensal correspondente 
ao índice 960 da tabela indiciária da Administração Pública.

2. O membro do Conselho de Administração beneficia das 
regalias previstas no regime jurídico da função pública para o 
cargo de direcção.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Se-
tembro de 2022.

26 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 170/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 a 3 e 7 do artigo 13.º dos Estatutos do Fundo para o De-
senvolvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem parte 
integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 (Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É nomeada Ho Mei Va como presidente do Conselho Fiscal 
do Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecno-
logia, e é atribuída a remuneração mensal correspondente ao 
índice 210 da tabela indiciária da Administração Pública.

2. É nomeado Iau Teng Pio como membro do Conselho Fiscal 
do Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecno-
logia, e é atribuída a remuneração mensal correspondente ao 
índice 175 da tabela indiciária da Administração Pública.
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175

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

200

14/2009

12/2015

525

170

220

220

3. É renovado o mandato de Tam Lai Ha como membro do 
Conselho Fiscal do Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia, e é atribuída a remuneração mensal 
correspondente ao índice 175 da tabela indiciária da Adminis-
tração Pública.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Se-
tembro de 2022.

26 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng. 

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 26 de Agosto de 2022. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 21 de Julho de 2022:

Chu Chi Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, para 
o exercício de funções nestes Serviços, progredindo para 
operária qualificada, 5.º escalão, índice 200, nos termos da 
alínea 3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 1 de Agosto de 2022.

Por despachos da signatária, de 22 de Julho de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e das alíneas 
2) e 3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, con-
forme a seguir discriminado:

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Wong Chi Cheng progride para técnica especialista, 2.º 
escalão, índice 525, a partir de 5 de Agosto de 2022;

— Wong Iong Cheong progride para motorista de ligeiros, 3.º 
escalão, índice 170, a partir de 13 de Agosto de 2022.

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Chin Chi Lon Vitorino e Lei Chio Seng progridem para 
motoristas de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, a partir de 4 de 
Agosto de 2022;

— Vong Peng Kun progride para motorista de ligeiros, 6.º 
escalão, índice 220, a partir de 8 de Agosto de 2022;
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180

12/2015

14/2009

12/2015

305

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 71/2022號經濟財政司司長批示

5/2022

85/2021 181/2019

5/2022

— Lam Chi Fai progride para motorista de ligeiros, 4.º escalão, 
índice 180, a partir de 2 de Agosto de 2022.

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 27 de Julho de 2022:

Lao Kuai Leong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, para o exercício de funções de técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, pelo período de um ano, a partir de 11 de Setembro 
de 2022.

Por despacho da signatária, de 22 de Agosto de 2022:

Sit Man Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, para o exercício de 
funções nestes Serviços, ascendendo a adjunta-técnica de 
1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, 
e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 23 de Agosto de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças n.º 71/2022

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 5/2022, publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 3, II Série, de 19 de Janeiro de 2022, 
foi atribuído um fundo permanente ao Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças e definida a composição da res-
pectiva comissão administrativa;

Considerando a alteração de funções de um elemento dessa 
Comissão, torna-se necessário actualizar a composição da re-
ferida comissão administrativa;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 5/2022, do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças, passará a ter a seguinte composição: 

Presidente: Ku Mei Leng, chefe do Gabinete e, nas suas fal-
tas ou impedimentos, o seu substituto legal.
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第 72/2022號經濟財政司司長批示

16/2022

85/2021 181/2019

16/2022

Adelina Andrade de Aguiar

Aureliano Bruno dos Santos

 

–––––––

 

Vogal: Cheang Ngai Teng, assessora do Gabinete;

Vogal: Sou Sao Man, secretária pessoal.

Vogal suplente: Chio Pou Chu, assessora do Gabinete;

Vogal suplente: Cheong Chon Loi, secretário pessoal.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Julho de 2022.

23 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças n.º 72/2022

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 16/2022, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 3, II Série, de 19 de Janeiro 
de 2022, foi atribuído um fundo permanente ao Gabinete de 
Comunicação Social e definida a composição da respectiva 
comissão administrativa;

Considerando que um dos seus elementos deixou de exercer 
funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 
composição da referida comissão administrativa;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 16/2022, do Gabinete de Comunica-
ção Social, passará a ter a seguinte composição:

Presidente: Chan Lou, directora do Gabinete e, nas suas faltas 
ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Adelina Andrade de Aguiar, chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira, substituta;

Vogal: Long Lai Kei, adjunta-técnica especialista.

Vogal suplente: Kuok Un Man, adjunta-técnica de 1.ª classe;

Vogal suplente: Aureliano Bruno dos Santos, adjunto-técnico 
especialista.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Julho de 
2022.

23 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 24 
de Agosto de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.
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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 57/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 49.º e do artigo 50.º da Lei n.º 3/2012 (Quadro 
geral do pessoal docente das escolas particulares do ensino 
não superior), e da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, com-
petências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, con-
jugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

1. São renovados os mandatos das seguintes individualidades 
como membros do Conselho Profissional do Pessoal Docente, 
pelo período de dois anos:

1) Cheng Cho Kee;

2) Kuok Sio Lai;

3) Chan Chi Kwan, na qualidade de dirigente escolar;

4) Yu Ka Pik Susanna, na qualidade de dirigente escolar;

5) Cheong Chit, na qualidade de dirigente escolar;

6) Vong Kuoc Ieng, representante da Associação de Educação 
de Macau;

7) Cheung Wai Ling, representante da Associação das Escolas 
Católicas de Macau;

8) Kong Wai Kei, na qualidade de docente, sendo substituído 
nas suas ausências e impedimentos por Lai Kit I;

9) Chan Cheng I, na qualidade de docente, sendo substituída 
nas suas ausências e impedimentos por Leong Ka Na.

2. São designadas as seguintes individualidades como mem-
bros do Conselho Profissional do Pessoal Docente, pelo período 
de dois anos:

1) Cheong Sin Leng, na qualidade de docente, sendo substi-
tuída nas suas ausências e impedimentos por Ng Kim Cho;

2) Lau Fong Lin, na qualidade de docente, sendo substituída 
nas suas ausências e impedimentos por Vu Samuel Hon Yin.

3. É designado o membro referido na alínea 1) do n.º 1 para 
desempenhar as funções de vice-presidente do Conselho Pro-
fissional do Pessoal Docente.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro 
de 2022.

19 de Agosto de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 57/2022號社會文化司司長批示

3/2012

2/2021 6/1999

87/2021 183/2019
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Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 60/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Mega — 
Tecnologia Informática, Limitada», relativo ao fornecimento e 
instalação de uma plataforma digital twin em tempo real para 
o Centro de Matemática Aplicada da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

24 de Agosto de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 25 de Agosto de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 22 de Agosto de 2022:

Kuan Kim Po — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 1.º es-
calão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 2), 
2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 2.º, n.º 3, e 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º e 7.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir da data da publicação do presente extrac-
to de despacho.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 23 de Agosto de 
2022. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

第 60/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

 

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

–––––––
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços de Auditoria, de 15 
de Agosto de 2022:

Wong Si Nga — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnica superior de 
1.ª classe, 1.º escalão, neste Comissariado, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
25 de Agosto de 2022.

Por despacho do director dos Serviços de Auditoria, de 22 
de Agosto de 2022:

Ao Ieong Lao Fong — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º 
escalão, neste Comissariado, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 1 de Setembro 
de 2022.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 24 de Agosto de 
2022. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 15 de 
Agosto de 2022: 

Wong Sai Heng, técnico superior assessor principal, 4.º escalão, 
do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Carto-
grafia e Cadastro — renovada a sua requisição, pelo período 
de um ano, para o exercício das funções na mesma categoria 
e escalão neste Gabinete, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 11 de Setembro de 2022.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 18 de 
Agosto de 2022. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

GABINETE PARA O PLANEAMENTO DA SUPERVISÃO 

DOS ACTIVOS PÚBLICOS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA 

ESPECIAL DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da coordenadora deste Gabinete, de 11 de 
Agosto de 2022: 

Lei Man Tou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para o exercício 
de funções neste Gabinete, ascendendo a técnica superior 

審 計 署

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

–––––––

 

澳 門 特 別 行 政 區 

公 共 資 產 監 督 規 劃 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015
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660

–––––––

人 才 發 展 委 員 會

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

460

assessora principal, 1.º escalão, índice 660, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Activos 
Públicos da Região Administrativa Especial de Macau, aos 24 
de Agosto de 2022. — O Coordenador do Gabinete, substituto, 
Lio Chi Hon.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 22 de Junho de 2022:

Chao Kam Wa Susana, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento sem 
termo, da Direcção dos Serviços de Identificação — mudada 
para desempenhar funções nesta Comissão, na mesma cate-
goria e escalão, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 15 de Agosto de 2022.

–––––––

Comissão de Desenvolvimento de Talentos, aos 23 de Agos-
to de 2022. — O Secretário-geral, Chao Chong Hang.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 21 de 
Julho de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as categorias, escalões, datas e índices a 
cada um indicados, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor:

Lou Man Kei, Lu Ziliang, Lao Iok Fei, Ho Oi I, Lei Chi 
Man, Lai Im Leng, Porfírio Alberto de Jesus, Paulino Miguel 
da Silva e Pedro Campos Pereira Xavier, progredindo aos 
intérpretes-tradutores de 2.ª classe, 2.º escalão (nas línguas 
chinesa e portuguesa), índice 460, a partir de 16 de Julho de 
2022;
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460

460

14/2009

12/2015

130

14/2009

12/2015

365

365

565

12/2015

455

14/2009

12/2015

565

14/2009

12/2015

365

Li Matthew, progredindo ao intérprete-tradutor de 2.ª classe, 
2.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), índice 460, a 
partir de 18 de Julho de 2022;

Lau Kan Joaquim, progredindo ao intérprete-tradutor de 2.ª 
classe, 2.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), índice 
460, a partir de 23 de Julho de 2022.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 26 de 
Julho de 2022:

Ng Wai Seong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, progredindo à categoria de auxiliar, 3.º escalão, área de 
servente, índice 130, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju-
gado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 19 de Julho de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 
índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Wong Nga In, Ng Chi Kin e Ho Ka Ian, progredindo aos 
adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 
15 de Julho de 2022;

Lei Ka Leng e Chan Weng Si, progredindo às adjuntas-técnicas 
principais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 22 de Julho de 
2022;

Lio Sio Lai, progredindo à técnica superior principal, 2.º 
escalão, área de psicologia, índice 565, a partir de 22 de Julho 
de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 4 de Agosto de 
2022:

Kwok Kam Pang — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento, pelo período de dois anos, como técnico 
superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área de informática (infra-
estruturas de redes), índice 455, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 4 de Novembro de 2022.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 5 de 
Agosto de 2022:

Carmen Chan Garcia — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo à categoria de técnico superior principal, 2.º 
escalão, índice 565, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 5 de Agosto de 2022.

Hong Ka Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, progredindo à categoria de adjunto-técnico principal, 
2.º escalão, índice 365, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 5 de Agosto de 2022.
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12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

650

545

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 8 de Agosto de 2022:

Chan Fong, em regime de contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, destes Serviços — alterado o seu 
contrato para contrato administrativo de provimento sem 
termo, como auxiliar, 3.º escalão, área de servente, nos ter-
mos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 2 de Julho de 2022.

Ng Wai Seong, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, destes Serviços — alterado o seu 
contrato para contrato administrativo de provimento sem 
termo, como auxiliar, 3.º escalão, área de servente, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a partir de 
19 de Julho de 2022.

Huang Jiayu, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, destes Serviços — alterado o seu contrato para 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
como adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 
17 de Junho de 2022.

Un Ka Man, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterado o seu contrato para con-
trato administrativo de provimento de longa duração, como 
adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 
de Junho de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 10 de Agosto de 2022:

Leong Weng Leong, em regime de contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços — alterado o seu contrato 
para contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, como técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de 
informática (desenvolvimento de software), nos termos do 
artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de 
Julho de 2022.

Ho Oi I e Pedro Campos Pereira Xavier, em regime de contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — alterados 
os seus contratos para contratos administrativos de provi-
mento de longa duração, como intérpretes-tradutores de 2.ª 
classe, 2.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), nos 
termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 16 de Julho de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 15 de Agosto 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, escalões, datas e 
índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Chao U Si e Ho Un Meng, progredindo a técnicas superiores 
assessoras, 3.º escalão, índice 650, a partir de 14 de Agosto de 
2022;

Hong Ka Meng, progredindo a técnica especialista, 3.º esca-
lão, índice 545, a partir de 14 de Agosto de 2022.
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聲 明

a

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2016

12/2015

260

14/2016

12/2015

260

14/2016

12/2015

260

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tang Chan Seng, 
técnico assessor principal, 4.º escalão, (área de informática), 
do quadro do pessoal destes Serviços, desligado do serviço, 
para efeitos de aposentação obrigatória, nos termos do artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 5 de 
Setembro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 24 de Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Abril de 2022:

Li Xiaosheng, Leong Nga Man, Sou I Fong, Mak Pou Sam e 
Tai Fai Wa  — providos em regime de contrato administrati-
vo de provimento, pelo período experimental de seis meses, 
para exercerem funções de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, área de apoio técnico-administrativo geral, índice 
260, nestes Serviços, nos termos do artigo 39.º, n.º 1, do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos) e nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 1, e 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 27 de Junho de 2022 para o 
primeiro, 4 de Julho de 2022 para a segunda e terceira, 12 
de Julho de 2022 para a quarta e 25 de Julho de 2022 para o 
último.

Chan Wai In — provida em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período de um ano, para exercer 
funções de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de apoio técnico-administrativo geral, índice 260, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 39.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos) e nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 2), e 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 12 de Julho de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 18 de Maio de 2022:

Fang Sam Neng, Wan Im Ian, Ng Meng Son e Pun Ka Man 
— providos em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, para 
exercerem funções de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, área de apoio técnico-administrativo geral, índice 260, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 39.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção 
e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 1, e 6.º 
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da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 27 de Junho de 2022 para o 
primeiro, 12 de Julho de 2022 para a segunda e 25 de Julho 
de 2022 para os dois últimos.

Mak Ka Wai — provida em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período de um ano, para exercer 
funções de adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de apoio técnico-administrativo geral, índice 260, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 39.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos) e nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 3, alínea 2), e 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), a partir de 12 de Julho de 2022.

Por despachos do signatário, de 19 de Agosto de 2022:

Lai Sok In, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, área 
de apoio técnico-administrativo geral, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de 
provimento para adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 305, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

 Francisco José Ritchie Manhão, assistente técnico administra-
tivo especialista, 3.º escalão, área de apoio administrativo, 
do Centro de Formação Jurídica e Judiciária — alterada a 
cláusula 3.ª do contrato administrativo de provimento para 
assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 
escalão, índice 345, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Choi Wai Wa, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, área 
de atendimento público, destes Serviços  — alterada a 
cláusula 3.ª do contrato administrativo de provimento 
para adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 24 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realiza-
da em 12 de Agosto de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime 
de contrato administrativo de provimento — alteradas as 
categorias, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2, do 
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artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 
e 2/2021, todos a partir da data da publicação no Boletim 
Oficial da RAEM do respectivo extracto de deliberação:

No DIS:

Chiu Weng Sut, técnica superior assessora principal, 1.º esca-
lão, índice 660.

No DOI:

Cristina Maria do Rosario, assistente técnica administrativa 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345.

Extractos de despachos

Por despachos da vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 11 de Maio de 2022 e presentes na sessão realizada 
em 13 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — alterado o escalão, 
nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei 
n.º 12/2015:

No DSA:

Hui Chi Keong, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a partir de 
28 de Maio de 2022.

No DIS:

Sio Kuong Sang, auxiliar, 8.º escalão, índice 200, a partir de 
29 de Maio de 2022;

Lei Wai Lin, auxiliar, 7.º escalão, índice 180, a partir de 21 de 
Maio de 2022.

No DHAL:

Pang Ting Hung, técnico superior assessor principal, 2.º 
escalão, índice 685, a partir de 6 de Junho de 2022;

Iong Kin Chong, operário qualificado, 9.º escalão, índice 280, 
a partir de 31 de Maio de 2022;

Chan Chan Nun, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a partir de 
28 de Maio de 2022.

Por despacho do presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 23 
de Maio de 2022 e presente na sessão realizada em 27 
do mesmo mês:

Chao Kuok Choi, auxiliar, 8.º escalão, do DAA, provido em re-
gime de contrato administrativo de provimento — alterada 
para o 9.º escalão, índice 220, nos termos dos artigos 13.º 
da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de 
Junho de 2022.
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Por despachos do vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 23 de Maio de 2022 e presentes na sessão realizada 
em 27 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — alterado o escalão, 
nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei 
n.º 12/2015:

No DEM:

Ng Chan Peng, operário qualificado, 9.º escalão, índice 280, 
a partir de 6 de Maio de 2022.

No DVPS:

Ho Fo, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a partir de 26 de Junho 
de 2022.

Por despachos dos vice-presidentes do Conselho de Adminis-
tração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 
24 de Maio de 2022 e presentes na sessão realizada em 
27 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — alterado o escalão, 
nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei 
n.º 12/2015:

No DSA:

Ho Fu On, operário qualificado, 9.º escalão, índice 280, a 
partir de 14 de Junho de 2022.

No DIS:

Man Kuok Man, operário qualificado, 8.º escalão, índice 260, 
a partir de 12 de Junho de 2022.

No DHAL:

Cheang Lam Fu, motorista de pesados, 6.º escalão, índice 
240, a partir de 26 de Junho de 2022;

Lei Tong Chun, auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir de 
21 de Junho de 2022.

No DZVJ:

Lam Ioi Wa, motorista de pesados, 6.º escalão, índice 240, a 
partir de 26 de Junho de 2022;

Ho Peng Iong, motorista de ligeiros, 8.º escalão, índice 260, a 
partir de 27 de Junho de 2022;

Fernando Hyndman da Luz, motorista de ligeiros, 6.º esca-
lão, índice 220, a partir de 22 de Maio de 2022.

Por despachos dos vice-presidentes do Conselho de Adminis-
tração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 14 
de Junho de 2022 e presentes na sessão realizada em 17 
do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento — alterado o escalão, 
nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei 
n.º 12/2015:
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No DIS:

Fong Lin Fat, operário qualificado, 9.º escalão, índice 280, a 
partir de 27 de Julho de 2022;

Leong Ion Peng, auxiliar, 8.º escalão, índice 200, a partir de 
3 de Julho de 2022.

No DZVJ:

Wong Seng, motorista de pesados, 6.º escalão, índice 240, a 
partir de 16 de Julho de 2022.

No DVPS:

Se Kit Wang, auxiliar, 10.º escalão, índice 240, a partir de 9 
de Julho de 2022.

Por despacho do Secretário para a Administração e Justiça, 
de 17 de Junho de 2022 e presente na sessão do Con-
selho de Administração para os Assuntos Municipais 
realizada em 1 de Julho do mesmo ano:

Hong Wai Hong, técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 
650, do DIS — alterado para contrato administrativo de 
provimento de longa duração, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Junho de 2022.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 18 de Agosto de 
2022. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 22 de Agosto de 2022:

1. Tam Wai Chu, técnica superior assessora principal, 4.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, com o número de subscritor 133310 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 17 de Agosto de 2022, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 555 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1. Vong Kam Hong, adjunto-técnico especialista principal, 2.º 
escalão, do Instituto de Habitação, com o número de subs-
critor 143472 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 11 de Agosto de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 305 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 26 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Kam Hong, chefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 115843 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, com início em 1 de Agosto de 2022, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 500 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Mun Seng, assistente técnico administrativo especia-
lista, 3.º escalão, do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de subscritor 218286 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação por limite de idade — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 6 de Agosto de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 125 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 15 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 18 de Agosto de 2022:

Ana Brito Teixeira de Sousa, técnica superior da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número 
de contribuinte 3001872, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 1 de Julho de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
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reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 82% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 19 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Leong Chi Wai, subinspector da Polícia Judiciária, com o 
número de contribuinte 3010260, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 21 de Junho de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 28 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado ter o mesmo 
direito ao prémio de prestação de serviço a longo prazo, nos 
termos do artigo 21.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Chiang Kam Keng, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 3011428, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 13 de Julho de 2022, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 32 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Cheang Fong Ieng, auxiliar da Direcção dos Serviços de Edu-
cação e de Desenvolvimento da Juventude, com o número 
de contribuinte 6013668, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 23 de Julho de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 33 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Marina Paula Duarte de Carvalho, adjunto-técnico da Direc-
ção dos Serviços de Finanças, com o número de contribuin-
te 6145696, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 1 de Agosto de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 79% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 18 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Fong Kuan Leng, adjunto-técnico do Instituto Cultural, com 
o número de contribuinte 6198129, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 1 de Agosto de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 7 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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Carina Inês Faria Rodrigues, docente dos ensinos infantil e pri-
mário de nível 1 da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, com o número de contribuin-
te 6209660, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 26 de Julho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 6 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Wong Hon Sang, enfermeiro de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6210218, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 14 de Junho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo da 
«Conta das Contribuições Individuais», nos termos dos arti-
gos 15.º, n.º 4, e 14.º, n.º 1, alínea 1), da lei acima referida.

Rebeca Fellini de Oliveira, docente do ensino secundário de 
nível 1 da Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-
volvimento da Juventude, com o número de contribuinte 
6243167, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 1 de Agosto de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 22 de Agosto de 2022:

Lai Kin Peng, docente do ensino secundário de nível 1 da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-
to da Juventude, com o número de contribuinte 3017280, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 22 de 
Julho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 91% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 22 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Chang Kai Hong, auxiliar de enfermagem dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6007927, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 21 de Julho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 27 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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12/2015

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

26/2009

26/2009

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

400

–––––––

 

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-
ção, de 19 de Agosto de 2022:

Kwok Yau Fun, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, deste Fundo — nomeada, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, 
do ETAPM, em vigor, a partir de 2 de Setembro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 22 de Agosto de 2022:

Lam Nga Cheng, técnica especialista, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, deste Fundo — alterado para contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, 
alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, desde 2 de Julho 
de 2022.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 23 de Agosto de 2022. — A Presiden-
te do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 9 de Agosto de 2022:

Lei Chi Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Informática destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 24 de Setembro de 2022, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções. 

Mai Pang — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Cooperação Económica 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 24 de Setembro de 
2022, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções. 

Por despacho do signatário, de 10 de Agosto de 2022:

Wong Wai Po — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, índice 400, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, con-
jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data 
da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 18 de Agosto de 2022. — O Director dos Ser-
viços, Tai Kin Ip.
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財 政 局

批 示 摘 錄

Manuel Agostinho Gonçalves Gouveia

José Diogo de Sousa Pinto Borges

4/2017 14/2009

12/2015

400

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 10 de Agosto de 2022:

Manuel Agostinho Gonçalves Gouveia — renovado o contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, como técnico 
superior assessor principal, 1.º escalão, nestes Serviços, a 
partir de 19 de Outubro de 2022.

José Diogo de Sousa Pinto Borges — renovado o contrato in-
dividual de trabalho, pelo período de um ano, como técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, nestes Serviços, a 
partir de 1 de Novembro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 23 de Agosto 
de 2022:

Leong In San — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º 
escalão, índice 400, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 28 de Julho de 2022:

Luísa Maria da Silva Pedruco Novo — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento sem termo para adjunta-técnica especialista 
principal, 3.º escalão, índice 480, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de Julho 
de 2022.

Por despacho do signatário, de 5 de Agosto de 2022:

Kuok Oi Lam — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
para inspectora especialista, 2.º escalão, índice 440, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 5 de Agosto de 2022.

Por despacho do signatário, de 19 de Agosto de 2022:

Chao Man Wai, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão — 
nomeada, definitivamente, técnica superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente.

Por despachos do signatário, de 22 de Agosto de 2022:

Lam Seng Hoi e Lip Pak Hung — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo para técnicos superiores assessores principais, 
1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

Lei Pui San e Leong Ka Wai — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo para adjuntas-técnicas especialistas principais, 
1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

Edmundo Remédios Lameiras — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo para adjunto-técnico especialista principal, 1.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 22 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

14 / 2 0 0 9

12/2015

480

14 / 2 0 0 9

12/2015

440

4/2017 14/2009

a

4/2017 14/2009

12/2015

4/2017 14/2009

12/2015

4/2017 14/2009

12/2015

–––––––
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統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

485

–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

650

–––––––

 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

100/2022

14/2018 20/2022

34/2018

13/2021

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 22 de Agosto de 2022:

Man Lai Chon, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnico supe-
rior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico 
superior destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021 e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação no Bo     l etim 
Oficial da RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 23 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, substituto, Mak 
Hang Chan.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho da Comissão Executiva do Conselho de 
Consumidores, de 11 de Agosto de 2022:

Ao Weng Tong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, pro-
gredindo para técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 
650, neste Conselho, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 7 de Agosto de 2022.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 23 de Agosto de 2022. — A 
Presidente da Comissão Executiva, Leong Pek San.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 100/2022, 
de 18 de Agosto de 2022: 

Wong Chan Kam, guarda de primeira n.º 143931, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública — passa à situação de «adido ao 
quadro», nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 
45.º e 46.º do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, na ac-
tualização dada pelo Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
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143931

2 6 /

CPSP/2022P

13/2021

136/2021

13/2021

序號 職位 編號 姓名

1 107201

2 108200

3 110201

4 112201

5 113201

6 114201

7 115201

8 116200

9 117201

10 118200

11 119200

12 120201

13 121201

14 122201

15 123200

16 124201

17 125201

18 126200

19 127201

20 128201

21 129201

22 130201

23 131200

24 132201

25 133201

26 134201

e 44.º, alínea 4), da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança, vigente, a partir de 16 de Ju-
nho de 2022.

Por Despacho do comandante, substituto, n.º 26/CPSP/2022P, 
de 23 de Agosto de 2022:

Os cinquenta agentes abaixo indicados do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, completam em 23 de Agosto de 2022, 
dois anos de serviço na situação de nomeação provisória;

Considerando que os mesmos reúnem as condições estipuladas 
pelo artigo 24.º, n.º 1, da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança;

Determino, ao abrigo da competência que foi subdelegada 
ao Comandante do CPSP pelo Secretário para a Segurança, 
conferida pelo Despacho n.º 136/2021, que o seguinte pessoal 
seja nomeado definitivamente no cargo que desempenha, nos 
termos do artigo 24.º, n.º 1, da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança, conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, a partir de 24 de Agosto de 2022:

Ordem Posto Número Nome

1 GUARDA 107201 LAO KA WANG

2 GUARDA 108200 KUOK LAM NA

3 GUARDA 110201 LEONG KA WENG

4 GUARDA 112201 FONG SENG KUAN

5 GUARDA 113201 HONG IAT FAI

6 GUARDA 114201 LEI KA MAN

7 GUARDA 115201 LAO LOK HIN

8 GUARDA 116200 WONG KA MAN

9 GUARDA 117201 CHONG WENG TAT

10 GUARDA 118200 CHENG PUI MENG

11 GUARDA 119200 LEONG KA WENG

12 GUARDA 120201 CHAN TAK IO

13 GUARDA 121201 MAK MAN CHONG

14 GUARDA 122201 NG CHON LEONG

15 GUARDA 123200 CHIO NGA CHI

16 GUARDA 124201 LIN DAFENG

17 GUARDA 125201 CHONG WAI KIN

18 GUARDA 126200 LIO KAN WAI

19 GUARDA 127201 CHANG CHI MENG

20 GUARDA 128201 HO TEK SANG

21 GUARDA 129201 FONG WAI KIN

22 GUARDA 130201 LAO CHONG WENG

23 GUARDA 131200 LIU YUQI

24 GUARDA 132201 LEI WENG HENG

25 GUARDA 133201 IO U SAN

26 GUARDA 134201 WONG WAI FAT
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序號 職位 編號 姓名

27 135201

28 137200

29 138201

30 139201

31 140201

32 141201

33 142201

34 143201

35 144201

36 145201

37 146201

38 147201

39 148200

40 149201

41 150201

42 151201

43 152201 啓

44 153201

45 154201

46 155201

47 156201

48 157201

49 158201

50 159201

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

14/2020 5/2006

57/99/M

a

189/2019

Ordem Posto Número Nome

27 GUARDA 135201 LAI CHI HOU

28 GUARDA 137200 HOI POU I

29 GUARDA 138201 CHOI CHI LONG

30 GUARDA 139201 WONG U HOU

31 GUARDA 140201 YANG WEIBO

32 GUARDA 141201 WONG CHON HOU

33 GUARDA 142201 IEONG IO KIT

34 GUARDA 143201 LAM KIN KAI

35 GUARDA 144201 KU KA SENG

36 GUARDA 145201 AO IEONG KA HOU

37 GUARDA 146201 RODR IGU E S X AV I E R 
JOEL

38 GUARDA 147201 AO CHON KIT

39 GUARDA 148200 TONG KA MAN

40 GUARDA 149201 CHAN KIM WAI

41 GUARDA 150201 SAM CHI KIN

42 GUARDA 151201 LEONG CHI FONG

43 GUARDA 152201 LEONG KAI CHONG

44 GUARDA 153201 CHU CHI KONG

45 GUARDA 154201 LEI NOK HANG

46 GUARDA 155201 WONG KA LEONG

47 GUARDA 156201 KONG TAK SIN

48 GUARDA 157201 LOU CHAO IN

49 GUARDA 158201 FONG WENG CHEONG

50 GUARDA 159201 LAI KA LOK

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 23 de Agosto de 
2022. — O Comandante, substituto, Vong Vai Hong, superinten-
dente.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 1 de Agosto de 2022:

Sin Ut Meng, Lei Wai Chu e Tam Choi Chan — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, progredindo para auxilia-
res, 4.º escalão, índice 140, nesta Polícia, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
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12/2015
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referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, a 
partir de 1 de Julho de 2022.

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 1 de Agosto 
de 2022:

Ieong Sio Kun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nesta 
Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 11.º, 
n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conju-
gados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto 
no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da 
Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a 
partir de 20 de Junho de 2022.

Por despachos da subdirectora desta Polícia, de 2 de Agosto 
de 2022:

Chan Kuai Chan e Leong Sao Kuong — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos adminis-
trativos de provimento sem termo, progredindo para au-
xiliares, 4.º escalão, índice 140, nesta Polícia, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de Janeiro, a partir de 
1 de Julho de 2022.

Por despachos do signatário, de 3 de Agosto de 2022:

Chao Hang Leng e Cheang Soi Tong — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos adminis tra-
tivos de provimento sem termo, progredindo para auxiliares, 
4.º escalão, índice 140, nesta Polícia, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da 
Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, 
a partir de 22 de Julho de 2022.

Che Hoi I — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
operária qualificada, 2.º escalão, nesta Polícia, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 11.º, 
n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Bo-
letim Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, 
a partir de 4 de Outubro de 2022.
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Por despacho do signatário, de 4 de Agosto de 2022:

Chau Tak Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para operário qualificado, 7.º escalão, índice 
240, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 
4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, bem como o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, 
a partir de 10 de Junho de 2022.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 4 de Agosto 
de 2022:

Long Sok Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia 
Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2022, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 29/2022, II Série, de 20 de Julho, a partir de 
16 de Junho de 2022.

Por despachos da subdirectora desta Polícia, de 4 de 
Agosto de 2022:

Chao Hei Lin, Kuan To Kei e Ao Ieong In Fei — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos respectivos contratos 
administrativos de provimento sem termo, progredindo 
para auxiliares, 4.º escalão, índice 140, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência 
ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do 
director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 5/2020, II Série, de 30 de 
Janeiro, a partir de 17 de Junho de 2022.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 5 de Agosto 
de 2022:

Lo Soi Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do res-
pectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados 
com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no 
n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho do director da Polícia 
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懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄
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Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2022, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 29/2022, II Série, de 20 de Julho, a partir de 29 
de Junho de 2022.

Por despacho do signatário, de 12 de Agosto de 2022:

Vong Hilda Hiltung, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, da Polícia Judiciária — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo ascendendo à categoria de técnico superior 
principal, 1.º escalão, índice 540, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 24 de Agosto de 2022. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despachos da chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
substituta, de 11 de Agosto de 2022:

Chau Lai Sim, auxiliar, 1.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com 
referência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 120, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 1 de Julho de 2022.

Cheang Chan Meng, motorista de pesados, 5.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento sem termo 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido con-
trato com referência à mesma categoria, 6.º escalão, índice 
240, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, a partir de 12 de Julho de 2022.

Leong Sio Leng, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com refe-
rência à mesma categoria, 4.º escalão, índice 140, nos ter-
mos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 29 de Julho de 2022.

Cheang Seong Sin e Cheong Ka Fai, adjuntos-técnicos espe-
cialistas, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos referidos contratos com referência à mesma 
categoria, 3.º escalão, índice 430, nos termos do artigo 13.º, 
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批 示 摘 錄
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n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
31 de Julho de 2022.

Por despachos da signatária, de 17 de Agosto de 2022:

Leung Chi Keong, Chao Un Ieng e Chan Un Mei, adjuntos-
-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 20 de Outubro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 22 de Agosto de 
2022. — Pel’O Director, Wong Mio Leng, subdirectora, substituta.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 27 de Maio de 2022:

Li Nannan, Wang Junxuan, Li Jiajie, Chen Xianjin e Wu Wanru 
— renovados os contratos individuais de trabalho, pelo período 
de um ano, a partir de 1 de Setembro de 2022.

Por despacho da signatária, de 20 de Junho de 2022:

Long Sin Hang — rescindido, a seu pedido, o CAP de longa 
duração como técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes 
Serviços, a partir de 17 de Agosto de 2022.

Por despacho da signatária, de 12 de Agosto de 2022:

Wong Hon Lam — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu CAP ascendendo a técnico superior principal, 1.º esca-
lão, índice 540, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º 
da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 22 de Agosto de 2022. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 27 de Julho de 2022:

Ip Kuong Ian, subchefe, 4.º escalão, n.º 1111, da DSC, e Ieong 
Kam Hon, subchefe, 4.º escalão, n.º 1998, da DSC — exer-
cem funções na Escola Superior das Forças de Segurança 
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治 安 警 察 局 福 利 會

聲 明 書

摘要

2/2018

/

de Macau, em regime de destacamento, pelo período de um 
ano, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, vigente, a partir 
de 29 de Agosto de 2022.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 16 
de Agosto de 2022. — O Director, Wong Chi Fai, superinten-
dente-geral.

OBRA SOCIAL DA POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Declaração

Extrato

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2022):

二零二二年財政年度第叁次預算修改

3.ª alteração orçamental do ano económico de 2022

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能分類

Func.

經濟

Económica

712001

Obra Social da Polícia de Segurança Pública

5-02-0 32-01-02-00-00

Combustíveis e lubrificantes

$ 15,000.00

5-02-0 32-02-07-01-00

Ser v iços prestados por ent idades da 

RAEM

$ 15,000.00

5-02-0 41-02-07-00-00

Artigos de habitação

$ 17,000.00

5-02-0 41-02-10-00-00

Equipamentos informáticos e sistemáticos

$ 17,000.00

 

Total 

$ 32,000.00 $ 32,000.00

Referente à autorização:

22/08/2022 

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Segurança, de 22/08/2022

–––––––

福

 

Obra Social da Polícia de Segurança Pública, aos 25 de 
Agosto de 2022. — O Presidente do Conselho Administrativo, 
substituto, Wong Wai Hong.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

174/2019 40/2020

46/2011 40/2020

13/95/M

40/2020

213/98/M

40/2020

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 28 de Julho de 2022:

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 2.º da Ordem Executiva 
n.º 174/2019, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 40/2020 (Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude), 
a partir de 1 de Agosto de 2022 e termo em 31 de Agosto de 
2022:

Hon Iok e Lo Pou Ngan, docentes do ensino secundário de 
nível 1, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, como director e subdirectora da 
Escola Oficial de Seac Pai Van.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 2.º da Ordem Executiva 
n.º 46/2011, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 40/2020 (Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude), 
a partir de 1 de Agosto de 2022 e termo em 31 de Agosto de 
2022:

Chan Ka Man, docente do ensino secundário de nível 1, 
em regime de contrato administrativo de provimento de lon-
ga duração, destes Serviços, e Wu Sok Chong, docente dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, destes Ser-
viços, como directora e subdirectora da Escola Oficial Zheng 
Guanying.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas 
as designações, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, e 3.º do 
Decreto-Lei n.º 13/95/M, de 6 de Março, e 32.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude), a partir de 1 de Agosto de 
2022 e termo em 31 de Agosto de 2022: 

Leong Iao Cheng, docente do ensino secundário de nível 
1, em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, destes Serviços, como director da Escola Secundária 
Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes;

Ieong Weng Si e Leng Weng San, docentes do ensino se-
cundário de nível 1, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectores da 
Escola Secundária Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renova-
das as designações, nos termos dos artigos 3.º, n.º 3, e 4.º 
da Portaria n.º 213/98/M, de 28 de Setembro, e 32.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude), a partir de 1 de Agosto de 
2022 e termo em 31 de Agosto de 2022: 

Chan Ieng Lon, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, como director da Escola Luso-Chinesa Técni-
co-Profissional;
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41/92/M 40/2020

氹

174/2019 40/2020

29/2022

Chan Seng Chao e Pun Vai Nim, docentes do ensino se-
cundário de nível 1, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectores da 
Escola Luso-Chinesa Técnico-Profissional.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 
designações, nos termos dos artigos 3.º do Decreto-Lei 
n.º 20/95/M, de 8 de Maio, 1.º do Decreto-Lei n.º 41/92/M, 
de 27 de Julho, e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 40/2020 (Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude), 
a partir de 1 de Agosto de 2022 e termo em 31 de Agosto de 
2022:

Fong Sou Wai, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectora da 
Escola Primária Luso-Chinesa da Flora;

Wong Lit, docente dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (primário), em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, destes Serviços, e Chan Sio I, docente dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, destes Ser-
viços, como director e subdirectora da Escola Primária Oficial 
Luso-Chinesa da Taipa;

Ho Im Wa, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(infantil), em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, e Ng Ka Vai, docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), em regime de contra-
to administrativo de provimento sem termo, destes Serviços, 
como directora e subdirectora da Escola Primária Oficial 
Luso-Chinesa «Sir Robert Ho Tung»;

Ip Wai U, docente dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (primário), em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, destes Serviços, e Ho Soc Fan, docente dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), de nomeação 
definitiva, destes Serviços, como directora e subdirectora da 
Escola Primária Oficial Luso-Chinesa do Bairro Norte;

Leong Hin Kun, docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (infantil), de nomeação definitiva, destes Serviços, 
como directora do Jardim de Infância Oficial Luso-Chinês 
«Girassol».

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 12 de Agosto de 2022:

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designados, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 174/2019, 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Or-
ganização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude), e 9.º e 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 (Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior), a partir de 1 de Setembro de 2022 e termo em 31 
de Julho de 2023:

Hon Iok, docente do ensino secundário de nível 1, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, destes 
Serviços, como director da Escola Oficial de Seac Pai Van;



N.º 35 — 31-8-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14173

46/2011 40/2020

29/2022

30/2022 40/2020

29/2022

31/2022 40/2020

29/2022

Lo Pou Ngan, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, e Kong Tak In, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário), em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, destes Serviços, como subdi-
rectoras da Escola Oficial de Seac Pai Van.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designadas, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 46/2011, 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Or-
ganização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude), e 9.º e 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 (Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior), a partir de 1 de Setembro de 2022 e termo em 31 
de Julho de 2023:

Adelina Beatriz dos Remédios, docente dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (infantil), de nomeação definitiva, destes 
Serviços, como directora da Escola Oficial Zheng Guanying;

Wu Sok Chong, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (infantil), em regime de contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, destes Serviços, e Ng Im Fong, docente do 
ensino secundário de nível 1, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, destes Serviços, como subdi-
rectoras da Escola Oficial Zheng Guanying.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designados, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 30/2022, 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Or-
ganização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude), e 9.º e 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 (Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior), a partir de 1 de Setembro de 2022 e termo em 31 
de Julho de 2023:

Leong Iao Cheng, docente do ensino secundário de nível 
1, em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, destes Serviços, como director da Escola Secundária 
Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes;

Ieong Weng Si e Wong Chang Chi, docentes do ensino se-
cundário de nível 1, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, como subdirectores da 
Escola Secundária Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designados, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 31/2022, 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Or-
ganização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude), e 9.º e 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 (Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior), a partir de 1 de Setembro de 2022 e termo em 31 
de Julho de 2023:

Chan Seng Chao, docente do ensino secundário de nível 1, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, destes Serviços, como director da Escola Luso-Chinesa 
Técnico-Profissional;
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Pun Vai Nim, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, e Ip Wai U, docente dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário), em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, destes Serviços, como subdi-
rectores da Escola Luso-Chinesa Técnico-Profissional.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designados, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 32/2022, 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Or-
ganização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude), e 9.º e 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 (Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior), a partir de 1 de Setembro de 2022 e termo em 31 
de Julho de 2023:

Wong Pui Mui, docente do ensino secundário de nível 1, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
destes Serviços, como directora da Escola Oficial da Flora;

Ho Soc Fan, docente dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (infantil), de nomeação definitiva, destes Serviços, e Leng 
Weng San, docente do ensino secundário de nível 1, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, destes 
Serviços, como subdirectores da Escola Oficial da Flora.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designados, 
nos termos dos artigos 1.º da Ordem Executiva n.º 33/2022, 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 40/2020 (Or-
ganização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude), e 9.º e 10.º 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2022 (Organização, 
gestão e funcionamento das escolas oficiais do ensino não 
superior), a partir de 1 de Setembro de 2022 e termo em 31 
de Julho de 2023:

Wong Lit, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(primário), em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, destes Serviços, como director da Escola Luso-
-Chinesa da Taipa;

Chan Sio I, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(infantil), em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, e Cheung Piu San Maria, docente 
dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), em regi-
me de contrato administrativo de provimento sem termo, des-
tes Serviços, como subdirectoras da Escola Luso-Chinesa da 
Taipa.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — designadas, 
nos termos dos artigos 27.º, n.º 1, alínea d), do Decreto-Lei 
n.º 81/92/M, de 21 de Dezembro, 32.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 40/2020 (Organização e funcionamento 
da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude), e 9.º e 10.º do Regulamento Administrativo 
n.º 29/2022 (Organização, gestão e funcionamento das esco-
las oficiais do ensino não superior), a partir de 1 de Setem-
bro de 2022 e termo em 31 de Julho de 2023:

Ho Im Wa, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(infantil), em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, como directora da Escola Primária 
Oficial Luso-Chinesa «Sir Robert Ho Tung»;
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聲 明

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

6/2010 2/2021

14/2009 琼

57/99/M

a

2/2021 12/2015

6/2010 2/2021

14/2009

57/99/M

a
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Ng Ka Vai e Wong Kuai Seong, docentes dos ensinos infantil 
e primário de nível 1 (primário), em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, destes Serviços, como 
subdirectoras da Escola Primária Oficial Luso-Chinesa «Sir 
Robert Ho Tung».

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Kuai Ieng, au-
xiliar, 4.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento de longa duração, destes Serviços, cessou as suas 
funções, por ter atingido o limite máximo de idade para o exer-
cício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Esta-
tuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau», 
vigente, a partir de 21 de Agosto de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 26 de Agosto de 2022. — O Director dos 
Serviços, Kong Chi Meng.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 15 de Feverei-
ro de 2022:

Liu Sok Keng, técnica superior de saúde assessora, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 
saúde assessor, 4.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 13.º da Lei n.º 6/2010, 
e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 15 de 
Novembro de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ng I Man e Leong Sou Kam, técnicas superiores de saúde de 1.ª 
classe, 1.º escalão, contratadas por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria 
de técnico superior de saúde de 1.ª classe, 2.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e 13.º da Lei n.º 6/2010, e alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
com efeitos retroactivos a partir de 4 de Dezembro de 2021, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 7 de Março de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para contratos 
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administrativos de provimento sem termo, nos termos do arti-
go 4.º, alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021:

Lou Chong Man, Wong Chon Lap e Lio Kit Ian, como internos 
do internato complementar, a partir de 15 de Janeiro de 2022;

Choi Kuai Sam, Ha Lei Ngan, Lam Wai Mei, Leong Hao, 
Choi Si Man, Wong Lai Ha, Chu Choi Cheng, Leong Chi 
Ngong e Ma Wai Kuan, como médicos gerais, 3.º escalão, a 
partir de 15 de Janeiro de 2022;

Chao In I, Ung Kit Peng, Lam Hoi Ieng e Loi Mei Leng, 
como assistentes técnicos administrativos principais, 1.º esca-
lão, a partir de 15 de Janeiro de 2022;

Lo Sin Ian, como técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 
15 de Janeiro de 2022;

Chan Ka Chon, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a 
partir de 16 de Janeiro de 2022;

Chio Pek Wa, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 16 de Janeiro de 2022;

Chu Sao Iong, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 22 de Janeiro de 2022;

Ho Pek Kuan, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 22 de Janeiro de 2022;

Lok Mio Kit, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 23 de Janeiro de 2022;

Wong Chan Pong, como enfermeiro de grau I, 4.º escalão, a 
partir de 23 de Janeiro de 2022;

Tong Weng Ian, Lee Mei Yi e Wong Hio Lam, como enfer-
meiras de grau I, 3.º escalão, a partir de 23 de Janeiro de 2022;

Choi Sou Man e Iong Chio Kei, como enfermeiros de grau I, 
4.º escalão, a partir de 31 de Janeiro de 2022;

Ieong Sio Leng, Wong Lao Ha, Ma Weng Kin e Lao Wan 
Hong, como auxiliares de enfermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, 
a partir de 31 de Janeiro de 2022;

Loi Seong Peng e Wong Sin Kan, como auxiliares de servi-
ços gerais, 3.º escalão, a partir de 31 de Janeiro de 2022;

Lok In Fan, Lei Chong Sang, Ieong Chi Hun, Ao Ieong Wai 
Kun e Feng Caixia, como enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a 
partir de 31 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Abril de 
2022:

Ieong Wai Keong, Kuok Wai Hong, Po Kwai Ying, Ngan Wai 
Ka e Lei Weng In, técnicos de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de técnico 
de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
8.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 25 de Março 
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de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Abril de 
2022:

Kuan Kam Ieng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to com referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª 
classe, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 3) do n.º 1 do artigo 11.º da 
Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 1 de Agosto 
de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Li Leyan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de auxiliar de enfermagem 
de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 1) do n.º 1 do 
artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir 
de 14 de Dezembro de 2020, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Hong Lai, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 11 de Julho 
de 2021, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Maio de 
2022:

Leong Sio Lin, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 16 de Maio de 2022.

Vong Sai Peng, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 15 de Maio de 2022.

U Pak Mui, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º es-
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calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 9 de Junho de 2022.

Hon Miu Ching, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 26 de Maio de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Maio de 
2022:

Ma Sio Mui, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos 
a partir de 1 de Janeiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Ho Lai Hang, auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 29 de Junho de 2022.

Chan Chi Wai, Pang Pou Chu e Wong Chon Wai, auxiliares 
de serviços gerais, 3.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a 
partir de 9 de Junho de 2022.

Hei Pui Leng, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 23 de Junho de 2022.

Chan Si Iong, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 30 de Junho de 2022.

Wong Pek Ha, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
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escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 3 de Junho de 2022.

Iong Sut Lai, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 12 de Maio 
de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Tat Son, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 30 de Março 
de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ao Chi San, auxiliar de serviços gerais, 8.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 9.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 18 
de Janeiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 31 de Maio de 
2022:

Ng Ka Kam, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Leong Nga Ieng, assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 25 
de Março de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 14 
de Junho de 2022:

Lam Chi Hong, operário qualificado, 7.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 8.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 27 de Fevereiro de 2022, ao abrigo 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Wong Tak Meng, operário qualificado, 7.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 8.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 3 de Janeiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Kong Wai Sam, operária qualificada, 5.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 6.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 18 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Lam Chong Teng, operário qualificado, 5.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 6.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 1 de Março de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Iong Seng Keong, auxiliar, 5.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referência 
à categoria de auxiliar, 6.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 3) 
do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 27 de Ja-
neiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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U Sio Nam, motorista de pesados, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de motorista de pesados, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 2 de Março de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chu Wong Soi Ha, operária qualificada, 2.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 26 de Janeiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lou Kin Teng, operário qualificado, 1.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 20 de Abril de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Ieong Chi Keong, operário qualificado, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retro-
activos a partir de 18 de Maio de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Por despacho do director dos Serviços, de 20 de Julho de 
2022:

Wan Wai I, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
assessor principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 1) dos 
n.os 1 e 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 28 de Feve-
reiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Agosto 
de 2022:

Lei Wai Kei, técnica superior assessora, 3.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico superior assessor principal, 
1.º escalão, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Ngai Tong, Chan Tong Pan, Tam Ka Weng, Leong Iat 
Tou e Wu Kam Wo, técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º 
escalão — nomeados, definitivamente, técnicos superiores 
de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 
22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Wong Ka Weng e Ho Weng In, técnicos principais, 2.º escalão, 
contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos com referência à categoria de técnico especia-
lista, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, re-
publicado e renumerado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Huang Qingyi, técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho no Boletim Oficial da RAEM.

Cai Xiaorong, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 1.º 
escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho no Boletim Oficial da RAEM.
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2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

a

尔

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

15/2009

26/2009

36/2021

81/99/M b

15/2009

Cheong Pui San, Lao I Hong, Lei Io Kun, Yeung Chung Yan, 
Lao Ka Hou, Lei Man Ian, Fan Sok Ian e Chan Ka Weng, 
adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão — nomeados, 
definitivamente, adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal destes 
Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho no Boletim Oficial da RAEM.

Ao Ieong Weng Ian, Chong Un I, Ip Iok Lin, Mak Iok Wa e Ng 
Sok Hong, assistentes técnicas administrativas principais, 
2.º escalão, contratadas por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
assistente técnico administrativo especialista, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

Wong Cheng Man, fotógrafo e operador de meios audiovisuais 
principal, 2.º escalão, contratado por contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
fotógrafo e operador de meios audiovisuais especialista, 1.º 
escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e re-
numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 25 de Agosto de 2022:

Cheong Yi Man — nomeada, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe do Departamento de Adminis-
tração Financeira destes Serviços, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º e no 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), no artigo 2.º, no 
n.º 1 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Complementares 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como na 
alínea b) do artigo 49.º, no artigo 51.º e no n.º 2 do artigo 54.º 
do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 36/2021, a 
partir de 1 de Setembro de 2022 e, consequente cessação de 
forma automática, nessa data da comissão de serviço como 
chefe da Divisão de Contabilidade, para que foi nomeada 
originalmente, de acordo com o disposto na alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições funda-
mentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia).
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15/2009

1. 

2. 

3. 

1994 4 2020 3

2019 10 2020 3

2020 4

2022 2

15/2009

26/2009

36/2021

81/99/M

b

15/2009

1. 

2. 

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Cheong Yi Man possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Departamento de Adminis-
tração Financeira destes Serviços, o que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 
de Macau

3. Currículo profissional:

— De Abril de 1994 a Março de 2020, técnica superior dos 
Serviços de Saúde;

— De Outubro de 2019 a Março de 2020, chefe da Divisão 
de Contabilidade dos Serviços de Saúde, em regime de substi-
tuição;

— De Abril de 2020 até à presente data, chefe da Divisão de 
Contabilidade dos Serviços de Saúde;

— De Fevereiro de 2022 até à presente data, chefe do Depar-
tamento de Administração Financeira dos Serviços de Saúde, 
em regime de substituição.

Lei Chi On — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Contabilidade destes Servi-
ços, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 2) 
do n.º 3 do artigo 2.º e no artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), no artigo 2.º, no n.º 2 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 
7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dispo-
sições Complementares do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), bem como na alínea b) do n.º 2 e n.º 5 do artigo 
51.º, no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 
de Novembro, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 36/2021, a partir de 1 de Setembro de 
2022.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lei Chi On possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe da Divisão de Contabilidade 
destes Serviços, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 
de Macau
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3. 

2004 7 2005 4

2005 4 2006 7

2006 7 2006 11

2007 2 2008 4

2008 4 2008 5

2011 9 2012 10

2012 10

2022 2

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016 2/2021

12/2015

–––––––

 

3. Currículo profissional:

— De Julho de 2004 a Abril de 2005, instruenda do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública;

— De Abril de 2005 a Julho de 2006, guarda do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública;

— De Julho de 2006 a Novembro de 2006, formanda do 
Curso de formação de investigadores criminais estagiário da 
Polícia Judiciária;

— De Fevereiro de 2007 a Abril de 2008, investigadora 
criminal estagiária da Polícia Judiciária;

— De Abril de 2008 a Maio de 2008, investigadora criminal 
de 2.ª classe da Polícia Judiciária; 

— De Setembro de 2011 a Outubro de 2012, adjunta-técnica 
do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância;

— De Outubro de 2012 até à presente data, técnica superior 
dos Serviços de Saúde;

— De Fevereiro de 2022 até à presente data, chefe da Divisão de 
Contabilidade dos Serviços de Saúde, em regime de substituição.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 22 de Agosto de 2022. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extracto de despacho

Por despacho do presidente do Instituto, de 24 de Agosto 
de 2022:

Cheong Hong Tat, assistente técnico administrativo de 1.ª clas-
se, 2.º escalão, contratado por contrato administrativo de 
provimento, deste Instituto — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de assis-
tente técnico administrativo principal, 1.º escalão, nos ter-
mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 24 de Agosto de 2022. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

–––––––

   

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

–––––––

 

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 22 de Agosto de 2022:

Leong Iok Mei, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, deste FSS — nomeado, definitivamen-
te, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 
ETAPM, vigente, a partir de 7 de Outubro de 2022.

Chen Xinyu, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de no-
meação provisória, deste FSS — nomeado, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 
ETAPM, vigente, a partir de 21 de Outubro de 2022.

Por despachos do signatário, de 23 de Agosto de 2022:

Chon Cho Kuan, Ip Un Ian, Chan Si Kam, Chan Sio Kuan e 
Chao Man Kit, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, 
de nomeação provisória, deste FSS — nomeados, definitiva-
mente, para os mesmos lugares, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, 
do ETAPM, vigente, a partir de 30 de Setembro de 2022.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 24 de Agosto de 2022. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 2 de Agosto de 2022:

Kuok Sio Fan e Zhan Xiuqun — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
progredindo a auxiliares, 4.º escalão, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 15 de Julho de 2022, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Por despachos do signatário, de 22 de Agosto de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alíneas 1) e 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, mantendo-se as demais 
condições contratuais:

Iao Lek Ian, para adjunta-técnica especialista principal, 1.º 
escalão;

Chan Im Seong, Ng Keng Kai e Si Teng Teng, para adjuntas-
-técnicas especialistas, 1.º escalão.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 23 
de Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

485

420

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

140

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 1 de Agosto 
de 2022:

Leong Sok Man — cessou, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento de longa duração como técnica superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, destes Serviços, desde 17 de Agosto 
de 2022.

Por despachos da signatária, de 17 de Agosto de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — autorizada a mudança 
de categoria com referência às categorias e índices abaixo 
indicados, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM:

Tsang Hing Sum, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, contratado por contrato administrativo de provi-
mento;

Sio Pak Hong, Chao Ka Hou, Ieong Ho Ian, Ma Si Lok, Tin 
Chon Kin, Un Pak Weng, Lou Chan Hou e Lok Man Chon, 
para controladores de tráfego marítimo especialistas, 1.º escalão, 
índice 420, contratados por contratos administrativos de provi-
mento sem termo.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 22 de Agosto de 2022. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 11 de Agosto de 2022:

Kou Pek Lin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à cate-
goria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de 
Agosto de 2022.

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 23 de Agosto de 2022:

Ng Man Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de inspector especialista, 1.º escalão, índice 420, 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 
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420

–––––––

 

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

430

14/2009

12/2015

430

b

琼

14/2009

12/2015

650

545

e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 23 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 2 de Junho de 2022: 

Cheng Hoi Kin — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índi-
ce 430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 
12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 1 e 3, e 
5.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 20 de 
Junho de 2022.

Leong Weng Tat — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 8 de Agosto de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Julho de 
2022:

Sio Keng, intérprete-tradutora de 2.ª classe, 1.º escalão, em co-
missão de serviço, destes Serviços — nomeada, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos dos artigos 22.º, 
n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do ETAPM, vigente, a partir de 
25 de Agosto de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 2 de Agosto de 
2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-
forme a seguir discriminados:

Leong Kit I, progride para técnica superior assessora, 3.º es-
calão, índice 650, a partir de 24 de Julho de 2022;

Cheong Hok Pou, progride para técnico especialista, 3.º es-
calão, índice 545, a partir de 24 de Julho de 2022;
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330

625

525

315

14/2009

12/2015

625

12/2015

–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

Chan Pui Lam Viriato e Loi Hou Kin, progridem para ad-
juntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir de 
24 de Julho de 2022;

Mok Choi Tou, progride para assistente técnica administra-
tiva especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 24 de Julho 
de 2022;

Pang Kam Sam, progride para técnico superior assessor, 2.º 
escalão, índice 625, a partir de 29 de Julho de 2022;

Wong Mun Wong, progride para técnico especialista, 2.º es-
calão, índice 525, a partir de 29 de Julho de 2022;

Chan Tin I, Lai Wai Nga e Lam Sut Teng, progridem para 
assistentes técnicas administrativas especialistas, 2.º escalão, 
índice 315, a partir de 29 de Julho de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 5 de Agosto de 
2022:

Lau Ka Long — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progride para 
técnico superior assessor, 2.º escalão, índice 625, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 29 de Julho de 2022.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 5 de Agos-
to de 2022:

O seguinte pessoal contratado por contrato administrativo de 
provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 
para o regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, 
alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Lei Mei Ian, como assistente técnica administrativa princi-
pal, 1.º escalão, a partir de 9 de Julho de 2022;

Chan Ka I, como técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 14 de Julho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 19 
de Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, substituto, 
Chiang Ngoc Vai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extracto de despacho

Por despacho do director dos Serviços, de 5 de Julho de 
2022:

Lao Chi Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de assistente técnico administrativo espe-
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330

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

15/2009 26/2009

Da n iel E dua rdo 

Marçal Anok

–––––––

 

cialista, 3.º escalão, índice 330, nestes Serviços, ao abrigo do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Julho de 
2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 17 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, substituto, Cheong 
Sio Kei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do director da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos, de 18 de Agosto de 2022:

Lam Mou Cheng e Cheong Chan Heng — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
como técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 15 de Setembro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 19 de Agosto de 2022:

Daniel Eduardo Marçal Anok — renovada a comissão de 
serviço, por mais um ano, como chefe da Secção de Conta-
bilidade, Património e Economato destes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 22 de Setembro de 
2022, por possuir competência profissional e experiência 
adequada para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 24 
de Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Anúncios

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 16 de Agosto de 2022, e nos termos 
do disposto na Lei n.º 13/2021, Regulamento Administra-
tivo n.º 20/2022 e Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 84/2022, os Serviços de Alfândega (SA) irão desenvolver o 
procedimento de promoção por avaliação curricular, condicio-
nado, para o preenchimento de dois (2) lugares de comissário 
alfandegário, 1.º escalão, da classe de oficiais dos SA. 

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-
do na Divisão de Recursos Humanos do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro do Edifício dos Serviços de Alfândega, 
sito na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, 
Macau, e disponibilizado no website destes Serviços em http://
www.customs.gov.mo. O participante deve apresentar o pedido 
no prazo de oito dias úteis, contados da data da publicação do 
presente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau. 

Serviços de Alfândega, aos 25 de Agosto de 2022.

O Director-geral, Vong Man Chong.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretá-
rio para a Segurança, de 16 de Agosto de 2022, e nos termos 
do disposto na Lei n.º 13/2021, Regulamento Administrativo 
n.º 20/2022 e Despacho do Secretário para a Segurança n.º 84/2022, os 
Serviços de Alfândega (SA) irão desenvolver o procedimento 
de promoção por avaliação curricular, condicionado, para o 
preenchimento de um (1) lugar de intendente alfandegário, 1.º 
escalão, da classe de oficiais dos SA.

O aviso de abertura do referido concurso encontra-se afixa-
do na Divisão de Recursos Humanos do Departamento Ad-
ministrativo e Financeiro do Edifício dos Serviços de Alfân-
dega, sito na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, 
Macau, e disponibilizado no website destes Serviços em http://
www.customs.gov.mo. O participante deve apresentar o pedido 
no prazo de oito dias úteis, contados da data da publicação do 
presente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau. 

Serviços de Alfândega, aos 25 de Agosto de 2022.

O Director-geral, Vong Man Chong.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

海 關

公 告

13/2021 20/2022 84/2022

ht tp://

www.customs.gov.mo

 

 $1,178.00

13/2021 20/2022 84/2022

ht tp://

www.customs.gov.mo

 

 $1,020.00

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2022 年 7 月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Julho de 2022
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 23 de Agosto de 2022.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $59,520.00
(Custo desta publicação $ 59 520,00)
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso Público n.º 001/DGF/2022

Montagem e exploração de cacifos em locais do Instituto para 

os Assuntos Municipais

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais do IAM, tomada em 
17 de Junho de 2022, se acha aberto o concurso público para a 
«Montagem e exploração de cacifos em locais do Instituto para 
os Assuntos Municipais».

O programa do concurso e o caderno de encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou descarregados gratuitamente 
da página electrónica do IAM (http://www.iam.gov.mo). Os 
concorrentes que pretendam fazer o descarregamento dos 
referidos documentos assumem também a responsabilidade 
pela consulta de eventuais actualizações e alterações das infor-
mações na nossa página electrónica, durante o período de 
entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 17,00 horas 
do dia 21 de Setembro de 2022. Os concorrentes devem entre-
gar as propostas e os documentos no Núcleo de Expediente 
e Arquivo do IAM e prestar uma caução provisória no valor 
de $2 000,00 (duas mil patacas). A caução provisória pode ser 
prestada em numerário ou garantia bancária. Caso seja em nu-
merário, a prestação da caução deve ser efectuada na Tesoura-
ria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM ou no Banco 
Nacional Ultramarino de Macau, juntamente com a guia de 
depósito (em triplicado), havendo ainda que entregar a referida 
guia na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do Ins-
tituto, após a prestação da caução, para efeitos de levantamen-
to do respectivo recibo oficial. Caso seja sob a forma de garan-
tia bancária, a prestação da caução deve ser, obrigatoriamente, 
efectuada na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros 
do IAM. As despesas resultantes da prestação de cauções 
constituem encargos do concorrente.

O acto público do concurso realizar-se-á no Centro de 
Formação do IAM, sito na Avenida da Praia Grande, Edifício 
China Plaza, 6.º andar, pelas 10,00 horas do dia 22 de Setembro 
de 2022.

O IAM organizará uma sessão pública de esclarecimento no 
Centro de Formação do IAM, sito na Avenida da Praia Grande, 
Edifício China Plaza, 6.º andar, pelas 10,00 horas do dia 7 de 
Setembro de 2022.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 17 de Agosto de 
2022.

 O Administrador do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Lam Sio Un.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

市 政 署

公 告

001/DGF/2022

163

http://www.iam.gov.mo

$2,000.00

6

6

 

 $2,480.00
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通 告

002/DJN/2022

PD-RC-01-2019

CHOI U FAI

62/98/M

87/89/M

C HOI U FA I

6

 

 

 $1,144.00

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $906.00

Aviso

Notificação n.º 002/DJN/2022

Processo disciplinar n.º: PD-RC-01-2019

Arguido – Ex-trabalhador do Instituto para os Assuntos 
Municipais, Choi U Fai ( )

Nos termos do n.º 2 do artigo 333.º do Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, é notificado o 
ex-trabalhador do Instituto para os Assuntos Municipais, Choi 
U Fai ( ), ora em parte incerta, para apresentar defesa 
escrita no prazo de 45 (quarenta e cinto) dias a contar do dia da 
publicação da presente notificação, podendo ainda consultar o 
respectivo processo e requerer cópia da acusação, durante as 
horas de expediente, na Divisão Jurídica e de Notariado, sita 
na Rua do Dr. Soares, n.º 6, Edifício Soares (Casa amarela), 
Macau.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 9 de Junho de 
2022.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais, José Tavares.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Zhou Fen e Lei Chon, viúva e filho 
de Lei Ka Peng, que foi médico assistente, aposentado dos Ser-
viços de Saúde, requerido a pensão de sobrevivência deixada 
pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito à per-
cepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, 
no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do pre-
sente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem 
os seus direitos, pois que, não havendo impugnação será resol-
vida a pretensão dos requerentes, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 26 de Agosto de 2022.

A Presidente do Conselho de Administração, substituta, 
Fátima Conceição da Rosa.

(Custo desta publicação $ 906,00)
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INSTITUTO CULTURAL

Aviso

Despacho n.º 06/IC/2022

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia), nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), na alínea 5) do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Organização e fun-
cionamento do Instituto Cultural) e no n.º 3 do Despacho da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 14/2022, de-
termino o seguinte:

1. São delegadas e subdelegadas na directora do Arquivo de 
Macau, Maria Fátima Lau, na directora do Museu de Arte de 
Macau, Un Sio San, e no chefe da Divisão de Actividades Re-
creativas, substituto, Si Tou Wai Kun, as competências para a 
prática dos seguintes actos:

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias dos respectivos 
trabalhadores;

2)  Justificar ou injustificar faltas dos respectivos trabalhadores;

3) Autorizar a alteração, antecipação e gozo de férias dos 
respectivos trabalhadores, e decidir sobre os pedidos de acu-
mulação de férias por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

4) Assinar o expediente no âmbito das competências das 
respectivas subunidades e organismos dependentes, que não 
careça de decisão superior.

2. São ratificados os actos praticados pelas directoras do Ar-
quivo de Macau, Maria Fátima Lau, desde 1 de Julho de 2022, 
e do Museu de Arte de Macau, Un Sio San, desde 1 de Julho 
de 2022, e pelo chefe da Divisão de Actividades Recreativas, 
substituto, Si Tou Wai Kun, desde 21 de Junho de 2022, no âm-
bito da presente delegação e subdelegação de competências.

3. A presente delegação e subdelegação de competências é 
feita sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o presente despacho 
produz efeitos desde a data da sua publicação.

Instituto Cultural, aos 18 de Agosto de 2022.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

文 化 局

通 告

06/IC/2022

15/2009

26/2009

20/2015

14/2022

 

 $2,480.00
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衛 生 局

公 告

18/P/22

258 3 C

叁 $39.00

www.ssm.gov.mo

R /C

258 3 C

$140,000.00 /

/

 

 $1,858.00

澳 門 大 學

公 告

N25

PT/015/2022

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncio

Concurso Público n.º 18/P/22

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 19 de Agosto de 
2022, se encontra aberto o concurso público para a «Presta-
ção de serviços de apoio técnico informático aos Serviços de 
Saúde», cujo programa do concurso e o caderno de encargos 
se encontram à disposição dos interessados desde o dia 31 de 
Agosto de 2022, todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e 
das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão de Aprovisionamento e 
Economato destes Serviços, sita na Rua do Campo, n.º 258, 
Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau, onde serão 
prestados esclarecimentos relativos ao concurso, estando os 
interessados sujeitos ao pagamento de $39,00 (trinta e nove 
patacas), a título de custo das respectivas fotocópias (local de 
pagamento: Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que 
se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de São 
Januário) ou ainda mediante a transferência gratuita de fichei-
ros pela internet na página electrónica dos Serviços de Saúde 
(www.ssm.gov.mo ).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Geral 
destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde de 
São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 17,45 
horas do dia 27 de Setembro de 2022.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 28 de Setem-
bro de 2022, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita na 
Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 
Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma cau-
ção provisória no valor de $140 000,00 (cento e quarenta mil 
patacas) a favor dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em 
numerário ou em cheque, na Secção de Tesouraria destes Ser-
viços ou através de garantia bancária/seguro-caução de valor 
equivalente.

Serviços de Saúde, aos 26 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 858,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncios

Concurso público para as «Obras de construção 

do Centro de Testes de Medicamentos Tradicionais 

Chineses de Macau, Universidade de Macau no 

Edifício N25 da Universidade de Macau»

(Concurso Público n.º PT/015/2022)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
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1. 

2. 

3. N25

4. N25

5. 210

6. 90

7. 

8. 620,000.00

/

9. 5%

5%

10. 

11. 

12. 

氹 N6

5001

2022 9 5

13. 

氹 N6

4012

2022 9 22

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 37, II Série, de 15 de Setembro de 2021, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

1. Entidade que põe a obra a concurso: Universidade de Macau.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução das obras: no Centro de Testes de Me-
dicamentos Tradicionais Chineses de Macau, Universidade de 
Macau no Edifício N25 da Universidade de Macau.

4. Objecto da empreitada: obras de construção do Centro 
de Testes de Medicamentos Tradicionais Chineses de Macau, 
Universidade de Macau no Edifício N25 da Universidade de 
Macau.

5. Prazo máximo de execução: 210 dias corridos. É dada pre-
ferência a prazo de execução mais curto.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de 90 dias corridos, a contar da data do acto públi-
co do concurso, prorrogável, nos termos previstos no «Progra-
ma do Concurso».

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8 . Caução provisória: seiscentas e vinte mil patacas 
($620 000,00), a prestar em numerário, ou mediante ordem de 
caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor da Uni-
versidade de Macau.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 
dos pagamentos parciais, são deduzidos 5% para garantia do 
contrato, como reforço da caução definitiva prestada).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: serão admitidas como concor-
rentes as entidades inscritas na Direcção dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana (DSSCU) para execução de obras, bem 
como as que, antes da data do acto público, tenham requerido 
a respectiva inscrição ou renovação. Neste último caso, a ad-
missão é condicionada ao deferimento do pedido de inscrição 
ou renovação.

12. Local, data e hora da sessão de esclarecimento:

Local: Sala 5001, 5.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 5 de Setembro de 2022, segunda-feira, às 15,00 
horas.

13. Local, data e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 
Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China.

Data e hora limite: 22 de Setembro de 2022, quinta-feira, até 
às 17,30 horas.
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14. 

氹 N6

5001

2022 9 23

74/99/M

15. 

氹

N6 4012

2,000.00

https://www.um.edu.mo/

16. 

評標準則 百分比

a

210

210 0%

10%

 = /

x 10

10%

b

b1 4%

b2 6%

10%

c

c1 2%

c2 3%

5%

14. Local, data e hora do acto público:

Local: Sala 5001, 5.º andar do Edifício Administrativo N6, 
na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, 
Macau, China.

Data e hora: 23 de Setembro de 2022, sexta-feira, às 10,00 
horas.

Os concorrentes ou os seus representantes devem estar 
presentes no acto público da abertura das propostas para os 
efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 
8 de Novembro, e também para esclarecer eventuais dúvidas 
relativas aos documentos apresentados no concurso.

15. Exame do processo e obtenção de cópia:

A partir da data de publicação do presente anúncio até à 
data limite para a entrega das propostas, nos dias úteis, das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Secção de 
Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Ad-
ministrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Uni-
versidade, Taipa, Macau, China, pode ser adquirida a cópia do 
processo do concurso público, pelo preço de duas mil patacas 
($2 000,00) por exemplar, ou pode ser descarregada gratuita-
mente através da página electrónica da Universidade de Macau 
(https://www.um.edu.mo/).

16. Critérios de apreciação das propostas e respectivos pesos 
de ponderação:

Critérios de apreciação Percentagem

a) Prazo de execução (o prazo de execução 
mais curto terá a pontuação mais elevada 
neste critério)
O prazo máximo de execução é de 210 dias 
corridos. Em caso de propor um prazo total 
de execução superior a 210 dias corridos, o 
concorrente terá 0% neste critério; obterá 
10% o concorrente que proponha o prazo 
total de execução mais curto entre todos 
os concorrentes, sendo as pontuações dos 
concorrentes restantes reduzidas propor-
cionalmente, de acordo com a percentagem 
do prazo total mais curto em relação ao 
prazo total proposto pelo concorrente em 
questão.
Pontuação = (o prazo total de execução mais 
curto entre todos os concorrentes/prazo to-
tal de execução proposto pelo concorrente 
em questão) x 10

10%

b) Plano de trabalho (cronograma de trabalho 
e plano de execução)
b1) Cronograma de trabalho (4%)
b2) Plano de execução (6%)

10%

c) Estrutura, experiência e qualificações do 
pessoal interveniente na presente emprei-
tada
c1) Estrutura do pessoal interveniente na 
presente empreitada (2%)
c2) Experiência e qualificações do pessoal 
interveniente na presente empreitada (3%)

5%
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評標準則 百分比

d

d1 4%

d2 3%

d3 3%

10%

e 5%

f

 = /

x 60

60%

總分數： 100%

17. /

2022 8 31

氹 N6 4012

https://www.um.edu.mo/

/

 $7,248.00

PT/012/2022

氹 N6 4012

Critérios de apreciação Percentagem

d) Experiência do concorrente na realização 
de obras e os respectivos registos de segu-
rança e saúde ocupacional
d1) Valor total acumulado das obras reali-
zadas pelo concorrente (4%)
d2) Quantidade de obras realizadas pelo 
concorrente (3%)
d3) Registos de segurança e saúde ocupa-
cional do concorrente (3%)

10%

e) Registos de emprego de trabalhadores em 
desvio de funções ou em locais diferentes 
dos previamente autorizados e de atraso de 
pagamento de salários

5%

f) Preço (o preço mais baixo terá a pontuação 
mais elevada neste critério)
Pontuação = (o preço mais baixo entre 
todos os preços propostos/preço proposto 
pelo concorrente em questão) x 60

60%

Total: 100%

17. Junção de esclarecimentos e/ou informações actualizadas: 

A partir de 31 de Agosto de 2022 (quarta-feira) até à data 
limite para a entrega das propostas, os concorrentes têm a res-
ponsabilidade de se deslocar à Secção de Aprovisionamento, 
sita na Sala 4012, 4.º andar do Edifício Administrativo N6, na 
Universidade de Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, 
China, ou consultar a página electrónica da Universidade de 
Macau (https://www.um.edu.mo/), para tomarem conhecimen-
to de eventuais esclarecimentos adicionais e/ou informações 
mais actualizadas.

Universidade de Macau, aos 24 de Agosto de 2022.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 7 248,00)

(Concurso Público n.º PT/012/2022)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 37, II Série, de 15 de Setembro de 2021, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

De acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Agosto de 2022, 
encontra-se aberto o concurso público para o fornecimento e 
instalação da infra-estrutura informática de redes de alta velo-
cidade (4.ª fase) para a Universidade de Macau. 

A cópia do processo do concurso público, fornecida ao preço 
de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontra-se à disposi-
ção dos interessados, a partir do dia 31 de Agosto de 2022, nos 
dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, 
na Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar 
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 $2,492.00
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016/IFTM/2022

15/2009

26/2009

2/2020

$100,000.00

do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 
Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode ser 
descarregada gratuitamente através da página electrónica da 
Universidade de Macau (https://www.um.edu.mo/). 

A fim de compreender os pormenores do objecto deste con-
curso, cada concorrente poderá destacar um elemento, no má-
ximo, para comparecer na sessão de esclarecimento e inspec-
cionar o local. A sessão de esclarecimento decorrerá às 10,30 
horas do dia 5 de Setembro de 2022, na Sala 4009, 4.º andar do 
Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, Ave-
nida da Universidade, Taipa, Macau, China, sendo a inspecção 
do local efectuada no mesmo dia, após a sessão de esclareci-
mento.

Entre o dia 31 de Agosto de 2022 e a data limite para a en-
trega das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de 
se deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 
4.º andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, 
Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou visitar a 
página electrónica da Universidade de Macau (https://www.
um.edu.mo/), para tomarem conhecimento de eventuais escla-
recimentos adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 
dia 28 de Setembro de 2022. Os concorrentes ou os seus repre-
sentantes devem entregar as respectivas propostas e documen-
tos à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau 
e prestar uma caução provisória no valor de cento e três mil 
patacas ($103 000,00), feita em numerário, ou mediante ordem 
de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, a favor da 
Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 
29 de Setembro de 2022, na Sala 5001, 5.º andar do Edifício 
Administrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da 
Universidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, aos 25 de Agosto de 2022.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 2 492,00)

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 016/IFTM/2022

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do arti-
go 22.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
dos artigos 37.º a 43.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, e do n.º 5 da Deliberação de delegação de competências 
n.º 2/2020 do Conselho Administrativo publicada no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 36, II 
Série, de 2 de Setembro de 2020, determino:

1. É subdelegada na vice-presidente do Instituto de Forma-
ção Turística de Macau, Loi Kim Ieng e na vice-presidente do 
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$2,000
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021/IFTM/2021

頴

Instituto de Formação Turística de Macau, Diamantina Luíza 
do Rosário Sá Coimbra, ou nos seus substitutos legais, a com-
petência para autorizar despesas até ao montante de cem mil 
patacas ($100 000,00).

2. São subdelegadas no chefe da Divisão de Apoio Adminis-
trativo e Financeiro, Sou Heng Fu, ou no seu substituto legal, 
as competências para a prática dos seguintes actos: 

1) Autorizar os seguintes actos de gestão corrente: 

(1) O pagamento de vencimentos, salários e outros abonos ao 
pessoal; 

(2) A transferência para as respectivas entidades do valor dos 
descontos legais efectuados ao pessoal ou de outros descontos 
que devam ser deduzidos nos vencimentos ou salários; 

(3) A realização das despesas, nomeadamente as relativas a 
electricidade, água, comunicações, fax, correios, combustíveis, 
etc.; 

(4) A realização das despesas relacionadas com a publicação 
de anúncios e avisos no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau e na imprensa local; 

(5) A devolução das cauções de todo o tipo; 

(6) A aquisição dos produtos gráficos da Imprensa Oficial 
que constituam seu exclusivo; 

(7) O pagamento dos emolumentos bancários. 

2) Autorizar despesas até ao montante de duas mil patacas 
($2 000).

3. São subdelegadas na gerente-geral do Hotel-Escola, Lo Ka 
In Helena, ou no seu substituto legal, as competências para a 
prática dos seguintes actos: 

1) Autorizar despesas até ao montante de duas mil patacas 
($2 000); 

2) Autorizar a devolução de caução aos clientes. 

4. É subdelegada no pessoal de chefia ou nos seus substitutos 
legais, indicado no Anexo I, a competência para autorizar des-
pesas até ao montante de duas mil patacas ($2 000).

5. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência. 

6. Dos actos praticados no exercício das subdelegações de 
competências constantes do presente despacho cabe recurso 
hierárquico necessário. 

7. Os actos praticados no uso das competências que lhe fo-
rem delegadas devem ser ratificados primeira reunião do Con-
selho Administrativo que se seguir à sua prática, com excepção 
dos actos de gestão corrente.

8. É revogado o Despacho n.º 021/IFTM/2021. 

9. No âmbito da presente subdelegação de competências, são 
ratificados todos os actos praticados, pela subdelegada Dia-
mantina Luíza do Rosário Sá Coimbra, desde 22 de Fevereiro 
de 2022, pelos subdelegados Zhao Weibing, Lei Weng Si, Lei 
Ka Man, desde 15 de Março de 2022, pela subdelegada Cindia 
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附表一

第016/IFTM/2022號批示第四款所指的主管

姓名 職務

頴

頴

 $5,244.00

004/DP/2022

21/2021 14/2016

2/2021 14/2009

Lam, desde 15 de Junho de 2022, e pela subdelegada Wong 
Mei Cheng, desde 4 de Julho de 2022.

10. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação. 

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 11 de Agosto 
de 2022.

A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

––––––––––

ANEXO I

Sobre as chefias referidas no n.º 4 do 
Despacho n.º 016/IFTM/2022 

Nome Cargo

Zhao Weibing Director da Escola de Gestão de 
Turismo

Lei Weng Si Directora, substituta, da Escola de 
Gestão Hoteleira

Cindia Lam Subdirectora, substituta, da Escola 
de Educação Contínua

Wong Mei Cheng Coordenadora do Centro Global 
para a Educação e Formação em 
Turismo

Lam Pou Iok Chefe do Serviço de Assuntos Peda-
gógicos

Chan Cheng Lei Chefe da Divisão de Admissão, 
Matrí cula e Inscrição de Estudantes

Chu Chan Weng Chefe da Divisão de Assuntos de 
Estudantes

Lei Ka Man Directora da Biblioteca

Tai Lai Peng Chefe da Divisão de Organização e 
Informática

Lai Weng Chio Chefe da Divisão de Gestão do 
Campus

(Custo desta publicação $ 5 244,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais comum

(Referência n.º 004/DP/2022)

Faz-se público que, por despacho da presidente do IFTM, 
de 6 de Maio de 2022, e nos termos do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos tra-
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12/2015

1. 

2. 

3. 

4. 

2/2021

4/2017 14/2009

430

balhadores dos serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regi-
me do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra aberto 
o concurso de avaliação de competências profissionais ou fun-
cionais, comum, externo, do regime de gestão uniformizada, 
para o preenchimento de dois lugares vagos de técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área 
de análise de dados, em regime de contrato administrativo de 
provimento do Instituto de Formação Turística de Macau, e 
dos que vierem a verificar-se neste Instituto, na mesma forma 
de provimento, até ao termo da validade do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
de análise de dados.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos luga-
res vagos e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma 
forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área fun-
cional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elabora pareceres e efectua estudos de natureza científico-
-técnica na área de análise de dados, tendo em vista a funda-
mentação de tomada de decisões; participa em reuniões para 
análise de projectos ou programas; participa na concepção, 
redacção e implementação de projectos; procede à adaptação 
de métodos e processos científico-técnicos; propõe soluções 
com base em estudos e tratamento de dados; exerce funções 
consultivas; pode supervisionar ou coordenar outros trabalha-
dores; o técnico superior na área de análise de dados do IFTM 
necessita de comunicar directamente com docentes estrangei-
ros, pelo que necessita de ter boa capacidade de comunicação 
e conhecimentos de língua inglesa para redigir documentos em 
inglês.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.
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7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 
a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de licen-
ciatura, de especialização em análise de dados, economia, fi-
nança, estatística ou outras áreas afins, e satisfaçam os demais 
requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, nos 
termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residente 
permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 
maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 
até ao termo do prazo da apresentação de candidatura (até ao 
dia 13 de Setembro de 2022) e se encontrem nas situações in-
dicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publi-
cação do presente aviso no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau (1 de Setembro de 2022 a 13 de 
Setembro de 2022);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 
as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas; sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), na Divisão de Apoio Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Formação Turística de Macau, sito no edifício 
«Equipa» do Campus Mong-Há, na Colina de Mong-Há, Macau. 
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8.3 8.1

8.4 8.1 8.2

8.5 8.1

8.2

O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no 
mesmo momento (Formas de pagamento: em numerário ou 
através das máquinas e aparelhos da «GovPay», nomeadamen-
te por VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China, Tai Fung Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, 
WeChat Pay e Alipay; ou por cartão Macau Pass e Mpay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electrónico 
para apresentação de candidaturas ao regime de gestão unifor-
mizada, disponibilizado através da plataforma electrónica uni-
formizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da pági-
na electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da aplicação do 
telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da RAEM»), 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas. O pagamento 
da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento (através 
da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 
prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 8.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 8.1 e dos documentos referidos no ponto 8.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresentação 
dos documentos referidos no ponto 8.1 ou os documentos referi-
dos no ponto 8.2 quando solicitados, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de ficar excluído da lista final de candidatos.
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8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou Fun-
cionais», podem ser descarregados na página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nos pontos 
8.1 e 8.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos 
referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos do-
cumentos necessários à instrução do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção, com ca-
rácter eliminatório.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 60%
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Entrevista de selecção = 40% 

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previstas 
nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifica-
tivas das provas de conhecimentos e final, bem como o local, 
data e hora da realização das provas dos métodos de selecção 
são afixados no quadro de anúncios da Divisão de Apoio Ad-
ministrativo e Financeiro do Instituto de Formação Turística 
de Macau, sito no edifício «Equipa» do Campus Mong-Há, na 
Colina de Mong-Há, Macau, e colocados na página electrónica 
dos concursos da função pública, em http://concurso-uni.safp.
gov.mo/, bem como na página electrónica do Instituto de For-
mação Turística de Macau em http://www.iftm.edu.mo/ .

15. Programa das provas  

15.1 Constituição da República Popular da China;

15.2 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.3 Regulamento Administrativo n.º 27/2019 — Estatutos 
do Instituto de Formação Turística de Macau;

15.4 Lei n.º 10/2017 — Regime do ensino superior;

15.5 Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais);

15.6 Conhecimentos profissionais no âmbito de teorias e es-
tudos análise de dados e estatísticos;

15.7 Teoria e prática de análise de dados e de inquéritos esta-
tísticos;

15.8 Teoria e prática de previsão;

15.9 Elaboração de propostas e informação sobre a área rele-
vante, entre outras;

15.10 Capacidade de aplicação de língua inglesa.

Durante a prova de conhecimentos, não é permitida aos 
candidatos a consulta de quaisquer livros ou documentos de 
referência por quaisquer formas, incluindo a utilização de apa-
relhos electrónicos.

Apenas é permitida ao candidato a utilização de calculadora 
simples, não sendo permitido o uso de outros equipamentos 
electrónicos ou de comunicação.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recru-
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 $14,088.00

海 事 及 水 務 局

公 告

006/DSAMA/2022

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

6.1 

6.2 

6.3 

tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Lei Ka Man, directora da Biblioteca.

Vogais efectivos: Lo Chun Pong Patrick, assistente; e

Sou Heng Fu, chefe da Divisão de Apoio Administrativo e 
Financeiro.

Vogais suplentes: Tang Sio Lai, técnico superior assessor; e

 Fong Ieok Wa, chefia funcional (técnico superior assessor).

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 24 de Agosto de 
2022.

A Directora do Instituto, Diamantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

(Custo desta publicação $ 14 088,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

Concurso Público n.º 006/DSAMA/2022

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água (doravante 
designada por «DSAMA»).

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto: prestação do serviço de dragagem de manuten-
ção dos canais marítimos públicos e bacias de manobra.

5. Preço base: não há.

6. Condições de admissão: 

6.1 O concorrente deve ser sociedade ou empresário comer-
cial, pessoa singular.

6.2 O concorrente está inscrito no Cadastro de contribuintes 
da Contribuição Industrial da Direcção dos Serviços de Finanças.

6.3 O concorrente efectuou o registo comercial na Conserva-
tória dos Registos Comercial e de Bens Móveis.
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6.4 O concorrente não é devedor dos cofres da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

6.5 O âmbito de actividade constante do seu registo comer-
cial inclui uma das seguintes actividades:

6.5.1 Obras de construção aquáticas e subaquáticas; ou 

6.5.2 Serviço de dragagem; ou

6.5.3 Obras marítimas. 

6.6 Não é admitida a participação do concorrente mediante a 
forma de contrato de consórcio.

6.7 As pessoas singulares ou sociedades, só podem submeter 
uma única proposta.

7. Local, hora e preço para consulta do processo do concurso 
e obtenção de cópias:

Local: Divisão Financeira do Departamento de Adminis-
tração e Finanças, sita no 1.º andar do Edifício da DSAMA, 
Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de Macau.

Hora: horário de expediente.

Cópias do processo do concurso: mediante o pagamento de 
$700,00 (setecentas patacas)

Encontram-se disponíveis os documentos do concurso na 
página electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo).

8. Local, data e hora limite para a entrega das propostas:

Local: Centro de Prestação de Serviços ao Público da DSAMA, 
sito na Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de 
Macau.

Data e hora limite: dia 10 de Outubro de 2022, segunda-feira, 
até às 12,00 horas. 

Em caso de encerramento da DSAMA na hora limite para a 
entrega de propostas por motivos de força maior, o prazo para 
a entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil 
seguinte à mesma hora.

9. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e os 
documentos que a acompanham (excepto a descrição e a espe-
cificação de produtos) devem estar redigidos numa das línguas 
oficiais da RAEM. Quando redigidos noutra língua, devem ser 
acompanhados de tradução legalizada, a qual prevalece para 
todos e quaisquer efeitos.

10. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a con-
tar a partir da data do acto público do concurso, prorrogável 
nos termos do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de 
Julho.

11. Caução provisória: $15 300 000,00 (quinze milhões e tre-
zentas mil patacas), a prestar mediante depósito em dinheiro 
ou garantia bancária.

12. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do preço total 
da adjudicação, a prestar mediante depósito em dinheiro ou 
garantia bancária.
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 $5,788.00

房 屋 局

公 告

43/2022

1. 

13. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sala multifuncional da DSAMA, sita na Calçada da 
Barra, Região Administrativa Especial de Macau.

Dia e hora: dia 11 de Outubro de 2022, terça-feira, pelas 
10,00 horas.

Em caso de encerramento da DSAMA para o referido acto 
público por motivos de força maior, a data de realização do 
acto público do concurso é adiada para o primeiro dia útil 
seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 
mandatados devem estar presentes no acto público para os 
efeitos previstos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 
6 de Julho, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 
documentos apresentados no concurso.

14. Critérios de apreciação das propostas:

Preço apresentado na proposta: 60%

Experiência de trabalho: 20%

Capacidade para dragagem da frota: 10%

Plano de operações de dragagem: 10%

15. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuações 
totais mais elevadas, nos casos em que houver empate na atri-
buição de pontuações finais, a adjudicação será concedida à 
proposta que satisfaça os factores sucessivamente previstos no 
programa do concurso.

16. Actualização, rectificação e esclarecimento dos docu-
mentos do concurso:

Os concorrentes deverão comparecer diariamente na Divisão 
Financeira do Departamento de Administração e Finanças, 
sita no 1.º andar do Edifício da DSAMA, Calçada da Barra, 
Região Administrativa Especial de Macau, ou consultar a página 
electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo), a partir 
de 31 de Agosto de 2022 e até à data limite para a entrega das 
propostas, para obter informações sobre a actualização, rectifi-
cação e esclarecimento dos documentos do concurso.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 24 de Agosto de 2022. 

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 5 788,00)

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Anúncio

43/2022

1. Entidade adjudicante: Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas do Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.
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2. Entidade que realiza o concurso: Instituto de Habitação (IH).

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Designação do concurso: prestação de serviços de segu-
rança das delegações do Instituto de Habitação.

5. Objecto:

Prestação de serviços de segurança das delegações de Cheng 
Chong, das Ilhas, de Seac Pai Van e do Bairro da Ilha Verde, 
do IH; o período de prestação de serviços é de três anos, entre 
1 de Janeiro de 2023 e 31 de Dezembro de 2025.

6. Condições do concurso (apenas se podem candidatar ao 
presente concurso, os concorrentes que reúnam simultanea-
mente as seguintes condições):

• Sociedades comerciais que se encontrem registadas na 
Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, cujo 
âmbito de actividade inclua os serviços de segurança; ou os 
empresários comerciais, pessoa singular, cujo âmbito de activi-
dade inclua os serviços de segurança.

• Sejam titulares de alvará válido para o exercício da activi-
dade de segurança privada, nos termos da Lei n.º 4/2007.

• Os concorrentes devem ter experiência de prestação de 
serviços de segurança a delegações de serviços públicos, por 
um período total não inferior a 3 anos (o objecto deve ser dele-
gações de serviços públicos/edifícios de escritórios, não sendo 
incluídas as instalações subordinadas à administração dos ser-
viços públicos, tais como auto-silos, estádios, etc.)

7. Consulta ou obtenção do processo do concurso:

Os concorrentes podem consultar e obter o respectivo pro-
cesso de concurso na recepção do IH, sita na Estrada do Canal 
dos Patos, n.º 220, Edf. Cheng Chong, r/c L, Macau, durante 
as horas de expediente. Caso pretendam obter fotocópias do 
documento acima referido, devem pagar a importância de 
$500,00 (quinhentas patacas), em numerário, relativa ao custo 
das fotocópias, ou podem proceder ao download gratuito na 
página electrónica do IH (http://www.ihm.gov.mo).

8. Visita aos locais:

Os concorrentes interessados devem dirigir-se pessoalmente à 
recepção do IH, sita na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, Edf. 
Cheng Chong, r/c L, Macau, ou contactar este Instituto, antes do 
dia 5 de Setembro de 2022, através do telefone n.º 2859 4875, du-
rante as horas de expediente, para procederem à marcação pré-
via da visita aos locais, (o número de concorrentes interessados 
não pode ser superior a 2 pessoas e o transporte para ida e volta, 
aos locais da visita é disponibilizada pelo próprio), devendo os 
concorrentes interessados, que tenham procedido à respectiva 
marcação, chegar à Delegação de Cheng Chong, no dia 6 de Se-
tembro de 2022, pelas 10,00 horas.

9. Caução provisória:

O montante da caução provisória é de $162 000,00 (cento 
e sessenta e duas mil patacas). A caução provisória pode ser 
prestada por garantia bancária legal ou por depósito em nume-
rário na conta, em nome do IH, na sucursal do Banco da Chi-
na, em Macau.
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10. Local, dia e hora para entrega das propostas:

Local: as propostas devem ser entregues, a partir da data da 
publicação do presente anúncio durante as horas de expedien-
te, na recepção do IH, na Estrada do Canal dos Patos, n.º 220, 
Edf. Cheng Chong, r/c L, Macau.

Dia e hora: até às 18,00 horas do dia 27 de Setembro de 2022.

11. Dia, hora e local do acto público do concurso:

Local: sala de reuniões do IH, sita na Estrada do Canal dos 
Patos, n.º 158, Edf. Cheng Chong, r/c H, Macau

Dia e hora: até às 10,00 horas do dia 28 de Setembro de 2022

Os concorrentes ou os seus representantes ao participarem no 
acto público do concurso, caso seja necessário a apresentação de 
reclamação e/ou obtenção de esclarecimentos relacionados com 
a apresentação de documentos para o concurso, estes devem 
apresentar documentos que comprovem a sua habilitação.

12. Critério de adjudicação:

O critério de adjudicação do presente concurso público é o 
do preço mais baixo proposto.

13. Outros assuntos:

Os pormenores e observações ao presente concurso encon-
tram-se disponíveis no respectivo processo de concurso. As in-
formações adicionais sobre o presente concurso, caso existam, 
serão publicadas na página electrónica do IH (http://www.ihm.
gov.mo).

Instituto de Habitação, aos 23 de Agosto de 2022.

A Vice-presidente do Instituto, Kuoc Vai Han.

(Custo desta publicação $ 4 418,00)

FUNDO DE REPARAÇÃO PREDIAL

Lista

O FRP vem publicar a lista dos apoios financiados pelos di-
versos planos do 2.º trimestre de 2022:

根據經第292/2014號，第309/2015號及第182/2021號行政長官批示修改的第256/2008號

行政長官批示核准之《樓宇管理資助計劃規章》

«Regulamento do Plano de Apoio Financeiro para a Administração de

Edifícios», aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 256/2008, alterado pelos Despachos do Chefe do 

Executivo n.os 292/2014, 309/2015 e 182/2021

受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

Nova City (Torre 5)

26/4/2022 $358.46 
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受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

A  

Nam Van Peninsula, parte A do parque de estacionamento

26/4/2022 $2,297.63 

Nova City (Torre 15)

26/4/2022 $350.12 

B

M. Residences (habitações do subcondomínio B)

26/4/2022 $159.50 

Nova City (Torre 11)

26/4/2022 $358.46 

/

Edifício Kuok Fu / Kuok Fong

26/4/2022 $2,000.00 

Edifício Hou Van

26/4/2022 $2,000.00 

A

One Oasis, parque de estacionamento (subcondomínio A do lote 2)

26/4/2022 $2,000.00 

C

Nam Van Peninsula, parte C das habitações

26/4/2022 $6,193.76 

Edifício Cheong Fai

26/4/2022 $3,204.80 

B

Nam Van Peninsula, parte B das lojas

26/4/2022 $2,408.61 

Edifício do Jardim Kam Sau

26/4/2022 $1,569.50 

2

La Magnificence, Bloco 2 (comércio)

26/4/2022 $2,000.00 

2  

La Magnificence, Bloco 2 (parque de estacionamento)

26/4/2022 $2,000.00 

Edifício Industrial Hip Va

10/5/2022 $2,271.00 

15

Edifício Jardim Cidade Nova, Bloco 15

10/5/2022 $2,209.00 

Kong Weng Garden

10/5/2022 $2,099.00 

2

Edifício Jardim Cidade Nova, Bloco 2

10/5/2022 $2,032.30 

Nova City (Torre 10)

25/5/2022 $2,000.00 

Golden Bay Garden

25/5/2022 $2,000.00 

A

One Oasis, parque de estacionamento (subcondomínio A do lote 3)

25/5/2022 $2,000.00 
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受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

A

One Oasis, parque de estacionamento (subcondomínio A do lote 4)

25/5/2022 $2,000.00 

A

One Oasis, parque de estacionamento (subcondomínio A do lote 5)

25/5/2022 $2,000.00 

Hou Kong Garden (Bloco 2)

25/5/2022 $2,000.00 

Da Ming Court

25/5/2022 $1,863.50 

 

Edifício de Alameda da Tranquilidade (Bloco II)

25/5/2022 $368.00 

Centro Internacional de Macau (Torre XIII)

25/5/2022 $2,069.50 

Jardins do Oceano (Lotus Court)

25/5/2022 $2,436.30 

Edifício Jardim Iat Lai

25/5/2022 $8,700.00 

Edifício Pak Lei

25/5/2022 $2,456.90 

Edifício Centro Oriental

7/6/2022 $3,325.00 

Edifício do Jardim Kam Sal

7/6/2022 $4,351.50 

Edifício Millionaire Garden

7/6/2022 $2,194.00 

Edifício Wonderhouse

7/6/2022 $2,104.60 

Edifício Kam Fai Kok, Edifício Kam Wa Kok, Edifício Kam Pou Kok, Edifício Kam 

Pek Kok

7/6/2022 $2,000.00 

NOVA CITY (Torre 12)

7/6/2022 $2,000.00 

Edifício Lei San

7/6/2022 $972.00 

Chuen Yuet Garden

7/6/2022 $51.00 

Precious Jade Garden (Lei Seng Kok, Lei Fai Kok), subcondomínio das habitações

7/6/2022 $347.60 

 

Total 

$82,752.04 
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根據經第308/2015號行政長官批示修改的第210/2008號行政長官批示核准之《樓宇維修資助計劃規章》及第180/2021

號行政長官批示核准之《樓宇維修資助及無息貸款計劃規章》（維修資助）

De acordo com o «Regulamento do Plano de Apoio Financeiro para Reparação de

Edifícios», aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 210/2008, alterado pelo Despacho do Chefe do 

Executivo n.º 308/2015 e o Regulamento do Plano de Apoio Financeiro e de Crédito sem Juros para Reparação 

de Edifícios (apoio financeiro para reparação), aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2021 

受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

Edifício Weng Seng

10/5/2022 $40,000.00 

Vai Yin Garden 

10/5/2022 $215,031.00 

Edifício Seng Yuen

25/5/2022 $25,800.00 

Edifício San Hei Kok

25/5/2022 $102,720.00 

Edifício Jardim San Pou

25/5/2022 $111,570.00 

邨

Van Sion Son Chun

25/5/2022 $599,976.00 

Jardim Hang Kei

7/6/2022 $304,181.40 

Total 

$1,399,278.40 

根據經第33/2010號、第10/2011號、第2/2012號、第16/2013號、第16/2014號、第12/2015號、第306/2015號、第9/2015

號、第393/2017號、第262/2018號及第18/2021號行政長官批示修改的第57/2009號行政長官批示核准之《低層樓宇共同

設施維修臨時資助計劃規章》及第183/2021號行政長官批示核准之《P級及M級樓宇共同部分維修資助計劃規章》

De acordo com o «Regulamento do Plano Provisório de Apoio Financeiro para Reparação das Instalações Comuns de

Edifícios Baixos», aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 57/2009, alterado pelos Despachos do Chefe do 

Executivo n.os 33/2010, 10/2011, 2/2012, 16/2013, 16/2014, 12/2015, 306/2015, 9/2015, 393/2017, 262/2018 e 18/2021 e do 

Regulamento do Plano de Apoio Financeiro para Reparação das Partes Comuns de

Edifícios das Classes P e M, aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 183/2021

受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

AM,AN,AO,AP

Edifício Lai Hou (BLOCO 4 - AM, AN, AO, AP)

26/4/2022 $14,351.40 

Edifício San Sang

26/4/2022 $23,187.00 
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受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

Edifício Wa Long

26/4/2022 $31,760.00 

Edifício Meng Fu

26/4/2022 $35,185.00 

ABC

Edifício Lai Hou, ABC

26/4/2022 $36,435.00 

Edifício Veng Va

26/4/2022 $36,441.60 

Edifício Weng Wo

26/4/2022 $37,219.00 

Edifício Vai Tang Kok

26/4/2022 $40,594.40 

Edifício Vai Ken

26/4/2022 $41,235.00 

Edifício Fu Lai

26/4/2022 $41,730.00 

Edifício Pak Lok

26/4/2022 $49,657.40 

Edifício Hei Wan

26/4/2022 $56,161.00 

Edifício Fung Sun

26/4/2022 $59,695.30 

Edifício Fai Kei

26/4/2022 $60,077.00 

NOPQRS

Edifício Kuan On (NOPQRS)

26/4/2022 $85,155.00 

Edifício Lai Heng

26/4/2022 $92,633.30 

C,D,G,H

Edifício Yee Fu (C, D, G, H)

26/4/2022 $117,037.00 

GHIJ

Edifício Kai Yuen Toi (GHIJ)

10/5/2022 $77,460.00 

Edifício Kei Tat Court

10/5/2022 $36,282.00 

EFGH 

Edifício Banco Tai Fung SARL  Barca EFGH

10/5/2022 $61,060.00 

Edifício Kou Yee

10/5/2022 $58,437.00 

Edifício Hung Yee Kok

10/5/2022 $78,750.00 



14242    35   2022  8  31 

受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

Edifício Tong Son

25/5/2022 $27,645.00 

Edifício Pak Nin Son

25/5/2022 $25,467.00 

Edifício Pak Lei

25/5/2022 $14,874.00 

Edifício Tim Lam

25/5/2022 $106,379.00 

啓 DEF

Kai Yuen Toi (DEF)

25/5/2022 $75,480.00 

Edifício Hou Fat

25/5/2022 $54,719.00 

Edifício Veng Fai

25/5/2022 $56,624.80 

Edifício Hao Seng

25/5/2022 $51,606.00 

Edifício Siu Hon

25/5/2022 $51,337.00 

Edifício Hap Lei

25/5/2022 $45,007.00 

Edifício Chun Tak

25/5/2022 $43,974.00 

Edifício Chi Seng

25/5/2022 $43,506.00 

Edifício Tai Hang

25/5/2022 $43,275.00 

Edifício Tak Cheong

25/5/2022 $41,091.00 

Edifício Va On

25/5/2022 $40,116.00 

Edifício Heng Wo

25/5/2022 $36,393.00 

Edifício Chun Wong

7/6/2022 $77,012.70 

ABC

Edifício Wa Fat, ABC

7/6/2022 $65,260.00 

Edifício Hang Fat

7/6/2022 $57,600.00 

邨

Fok Tak Sun Chun, Bloco 7

7/6/2022 $56,178.00 
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受資助大廈

Edifícios financiados 

給予財政資助日期

Data da concessão 

do apoio financeiro

金額

Montantes

Edifício Tai Long

7/6/2022 $97,997.20 

Edifício Nga I

7/6/2022 $48,209.00 

Edifício Fu Veng

7/6/2022 $44,663.40 

Edifício Chi Fat

7/6/2022 $44,401.00 

Edifício Hong Chao

7/6/2022 $43,362.00 

Edifício Vai Ieng

7/6/2022 $53,940.00 

 

Total 

$2,516,660.50 

Fundo de Reparação Predial, aos 25 de Agosto de 2022.

O Presidente do Conselho Administrativo, Arnaldo Ernesto 
dos Santos.

(Custo desta publicação $ 14 644.00)

 

 $14,644.00
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着

3 138/2022

Assoc iação de Cultura Mar ít ima 
e Desenvolv imento do Tur ismo de 
Macau Macao Mar ine 
Culture and Tour ism Development 
Association

238 7 M

+ +
+

1. 

2. 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 
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 $2,457.00

(Custo desta publicação $ 2 457,00)

    

 

着

3 139/2022

Gold Lotus Culture, 
Entertainment and Sports Asso cia-
tion GLCESA

内 内

302
10 BB

絶

絶

絶

 

 $2,181.00

(Custo desta publicação $ 2 181,00)

    

 

着

3 141/2022
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66
14 A

 

 $1,826.00

(Custo desta publicação $ 1 826,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Desportiva da 
Juventude-China Fraternidade 

de Macau

着

2022/A S S/M3

169

Associação Desportiva da Juventu-
de-China Fraternidade de Macau

Macau Fraternity Youth-
China Sports Association

11 A

1

2

3

4

5
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1

2

3

4

1

2

3

4

 Sou Wai Cheong

 $1,931.00

(Custo desta publicação $ 1 931,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M3

171

Communication University of China 
Macao Alumni Friendship Association

CUCMAFA

126
7 E

1

2

3

1

2

3

4

5

6
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1

2

3

4

1

2

3

絶

1

2

3

絶

1

2

3

4

5

6

 Sou Wai Cheong

 $2,562.00

(Custo desta publicação $ 2 562,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Promoção da 
Marca Macau China

着

2022/A S S/M3

174

A s so c iaç ão de 
Promoção da Marca Macau China

M a c a u C h i n a B r a n d 
Promotion Association

336-
342 9 M

1. 

2. 

1. 

 

2. 

3. 

4. 

5. 
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1. 

2 . 

3. 

1. 

2 . 

 Sou Wai Cheong

 $1,879.00

(Custo desta publicação $ 1 879,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M3 173

Macao Jiangmen Tourism Culture 
Industr ia l Associat ion

MJTCIA

28 Q

1  

2  

3  

4

5

a

b

c

d

a

b

c

a

b

c

a

b

c

d

e

a

b

c

d



14250    35   2022  8  31 

a

b

c

 Sou Wai Cheong

 $2,273.00

(Custo desta publicação $ 2 273,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M3
170

Macao Tibet Chamber of 
Commerce

69 B-C

爲

 Sou Wai Cheong

 $2,076.00

(Custo desta publicação $ 2 076,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M3 172

309
2 O
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 Sou Wai Cheong

 $3,426.00

(Custo desta publicação $ 3 426,00)

    

 

着

3 140/2022

Associação dos Operários de 
Pivetes de Macau

 

 $512.00

(Custo desta publicação $ 512,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M3
175

202 厦7 E

维

 Sou Wai Cheong

 $591.00

(Custo desta publicação $ 591,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Ernst & Young — Auditores

Ernst & Young

Certifico, para efeitos de publicação, 
que, por contrato celebrado a 2 de Junho 
de 2022, depositado no Maço de Docu-
mentos Arquivados a Pedido das Partes 
número 1/2022, sob o número 1, do Car-
tório do Notário Privado Carlos Duque 
Simões, foi cedida uma participação social 
na sociedade de auditores de contas com 
a denominação em epígrafe e procedeu-
-se à alteração parcial dos seus estatutos, 
conforme deliberação escrita da Assem-
bleia Geral da mesma data, nomeadamente 
quantos aos Artigos Quarto e Sexto, Pará-
grafo Terceiro, os quais passaram a ter a 
seguinte redacção: 
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Artigo quarto
 

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de MOP100,000.00 
e corresponde à soma das entradas e respec-
tivas participações sociais, estas assim discri-
minadas: 

a) Uma participação social no valor nominal 
de MOP95,000.00 subscrita pela sócia Chau, 
Suet Fung Dilys 周雪鳯 (0719 7185 7685), 
auditora de contas registada na Comissão 
de Registos dos Auditores e dos Contabi-
listas; e 

b) Uma participação social no valor no-
minal de MOP5,000.00 subscrita pelo sócio 
Chan Wai 陳尉 (7115 1414), auditor de con-
tas registado na Comissão de Registos dos 
Auditores e dos Contabilistas. 

(...) 

Artigo sexto
 

(...) 

Parágrafo terceiro
 

São, desde já, nomeados administra-
dores os sócios Chau, Suet Fung Dilys 周
雪鳯 (0719 7185 7685) e Chan Wai 陳尉 
(7115 1414). 

(...)

Mais certifico que em virtude da referida 
alteração, a versão integral dos Estatutos 
passou a ser a seguinte:

Ernst & Young — Auditores

 Estatutos

Artigo primeiro

A sociedade adopta a firma «Ernst & 
Young — Auditores» em português, “

” em chinês e «Ernst & 
Young» em inglês, e tem, a sua sede na 
Avenida de Almeida Ribeiro n.º 61, Circle 
Square, 21.º andar, Macau.

Parágrafo primeiro

Por simples deliberação tomada em as-
sembleia geral, a sociedade poderá mudar 
a sede social para qualquer outro lugar, 
bem como abrir ou encerrar filiais, sucur-
sais, delegações ou agências.

Artigo segundo

O objecto social consiste na prestação de 
serviços de revisores de contas, auditores 

fiscais e contabilísticos e consultores fiscais 
ou técnicos de economia e finanças.

Artigo terceiro

A sua duração é por tempo indetermina-
do, contando-se, o seu início, para todos os 
efeitos, desde a data desta escritura.

Artigo quarto

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de MOP100,000.00 
e corresponde à soma das entradas e respec-
tivas participações sociais, estas assim discri-
minadas:

a) Uma participação social no valor nominal 
de MOP95,000.00 subscrita pela sócia Chau, 
Suet Fung Dilys 周雪鳳 (0719 7185 7685), 
auditora de contas registada na Comissão 
de Registos dos Auditores e dos Contabi-
listas; e

b) Uma participação social no valor 
nominal de MOP5,000.00 subscrita pelo 
sócio Chan Wai 陳尉 (7115 1414), auditor 
de contas registado na Comissão de Regis-
tos dos Auditores e dos Contabilistas.

Artigo quinto

A cessão de participações sociais, quer 
entre os sócios, quer entre um sócio e um 
terceiro auditor de contas registado, depen-
de do consentimento de todos os sócios.

Artigo sexto

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertencem aos administra-
dores.

Parágrafo primeiro

Salvo nos actos de gestão corrente, nos 
quais se incluem a certificação legal de con-
tas e a assinatura de contratos de prestação 
de serviços com clientes, para os quais é 
suficiente a assinatura de qualquer um dos 
administradores, a sociedade é represen-
tada em juízo e fora dele e obriga-se em 
todos os actos e contratos pela assinatura 
conjunta de quaisquer dois administrado-
res ou pela assinatura de um procurador, 
nomeado conjuntamente por quaisquer 
dois administradores, no âmbito dos pode-
res que lhe tenham sido conferidos.

Parágrafo segundo

A sociedade poderá constituir mandatá-
rios nos termos da lei.

Parágrafo terceiro

São, desde já, nomeados administrado-
res os sócios Chau, Suet Fung Dilys 周雪鳳 
(0719 7185 7685) e Chan Wai (7115 1414).

Artigo sétimo

Os anos sociais serão os anos civis e os 
balanços serão fechados em 31 de Dezembro 
de cada ano.

Artigo oitavo

Os lucros e perdas da sociedade serão 
repartidos pelos sócios na proporção das 
suas partes sociais.

Parágrafo primeiro

Por deliberação tomada em assembleia 
geral poderão ser deduzidas dos lucros as 
quantias necessárias à melhor prossecução 
dos fins sociais.

Parágrafo segundo

Os lucros da sociedade serão, em pri-
meiro lugar, aplicados na compensação de 
eventuais prejuízos acumulados nos exercí-
cios anteriores.

Artigo nono

A exoneração, exclusão ou morte de 
qualquer sócio não importará a dissolução 
da sociedade, sem prejuízo do disposto no 
artigo 347.º do Código Comercial.

Parágrafo primeiro

O sócio que se exonerar ou que for ex-
cluído terá apenas direito a receber a im-
portância correspondente à sua entrada ou 
participação social, ajustada aos lucros ou 
perdas da sociedade, calculados à data da 
sua exoneração ou exclusão.

Parágrafo segundo

Em caso de falecimento de qualquer 
sócio, os respectivos herdeiros não poderão 
ocupar na sociedade a posição do sócio 
falecido.

Artigo décimo

As assembleias gerais, quando a lei não 
prescrever outras formalidades, devem ser 
convocadas por meio de carta registada, 
enviada com a antecedência mínima de 
oito dias, indicando sempre o assunto a 
tratar.
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Parágrafo primeiro

A falta de antecedência, prevista no 
corpo deste artigo, poderá ser suprida pela 
aposição da assinatura dos sócios no aviso 
de convocação.

Parágrafo segundo

As reuniões da assembleia geral podem 
real izar-se em Macau ou em qualquer 
outro lugar, se desta forma for possível 
assegurar a presença de maior número de 
sócios.

Cartório Privado, em Macau, aos 22 de 
Agosto de 2022. — O Notário, substituto, 
David Silva Lopes.

 $3,163.00

(Custo desta publicação $ 3 163,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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